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TRABALHANDO PARA TUDO 5 

RUBRICA:  

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Departamento de Contabilidade 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA EM 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. 

Senhora Contadora, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n2  002/2025, cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria 

técnico-administrativa em contratações públicas. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos 

votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 17 de janeiro de 2025 

j)/ L 'ir e JDa 
Célia Ré'ina Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2 414, centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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FLS.N°  o 50  
PROC. N°Oa 191.0   
RUBRICA:  TRABALHANDO PARA 'IODOS 

ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Ilustríssima Agente de Contratação 

Prezada Célia, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA EM 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços de 

assessoria técnico-administrativa em contratações públicas, pelo prazo de 12 

meses, referente ao Processo Administrativo n° 002/2025, podendo ainda, se for o caso, 

ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gabinete do Prefeito 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: Drefeituracontabil@hotmail.com  



TRARALHAPIDO PARA TODOS 
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PROC. N°  

LRUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAI 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 Pith 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE RLJBFI4iQ: 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

FICHA: 42 -i 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 17 de janeiro de 2025. 

Atenciosamente, 

ÇAO ORÇAMENTARIA 
ELIANA E A CARVALHO 

CONTADORA, CRC MÁ 008604 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÁRÂO DE GRAJAÚ MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabiIhotmaiI. com   



TRABALHA N DO P,RATODOS 

Barão de Grajaú, Maranhão, 17 de janeiro de 2025 

Manl D Carmo Aires 

Secretário Mjcipal de Administração 

PROC. O  

RUBRICA:  

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das 

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa, 

cujo objeto é contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnico-administrativa em 

contratações públicas, no valor R$ 204.000,00 (Duzentos e quatro mil reais)., tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar n2 101/2000. 

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n2  101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que 

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www. ba raodegrajau.ma.gov.br  
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DESPACHO PARA CONVOCAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A 

Célia Regina Sousa Feitosa 

Agente de Contratação 

Solicito que tome as devidas providências para andamento do Processo de Contratação Direta por 

Inexigibilidade n2  006/2025 que objetiva a contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria 

técnico-administrativa em contratações públicas, a fim de que realize a convocação a empresa encaminhe todos 

os documentos necessários à comprovação de sua Habilitação conforme Termo de Referência, nos termos do 

artigo 62 a 68 da Lei 14.133/21. 

Solicito que seja emitido relatório quanto à sua regularidade ou não, ao final devolva-se os autos 

do presente processo para análise, e se for o caso, autorização para processamento da contratação. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 17 de janeiro de 2025 

Manel Do Carmo Aires 

Secretário Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov. br 
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CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

À(a) 

M R A ARAUJO-PÚBLICA CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO, CNPJ: 

55.884.975/0001-11 

Rua Francisca de Sousa Lima, 942 - Planalto Sambaíba - Floriano - P1 

CEP - 64803~710 

FONE (89) 99426-4616 (whatsapp)-email: marcioreisazevedost2@gmail.com  

Ilmo. Sr. 

CONSIDERANDO a necessidade deste município de contratar serviços de assessoria técnico-

administrativa em contratações públicas, conforme as especificações constantes no Termo de Referência (TR) 

em anexo, solicitamos que a empresa nos envie, em papel timbrado, uma proposta de preço com validade de 

60 dias. 

A proposta deve conter todos os dados da empresa, seu representante legal, informações bancárias, 

além da documentação de habilitação listada no referido TR, devidamente atualizada e válida, no prazo de até 

03 (três) dias úteis, contados a partir do recebimento deste. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 20 de janeiro de 2025 

pt,),v5- 
:11 

 1-,  cw .  À  C-1L9sa, 
Célia Rena Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

?.ia Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www aiodegrajau.ma.gov.br  



PÚBLICA CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO 

CNPJ N° 55.884.975/0001-11 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARCIO REIS AZEVEDO ARAÚJO - 

FLS, N' 

PROC. N 

RUBRICA: 

Carta Proposta para Prestação de Serviços de Assessoria 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

CNPJ.: 06.477.822/0001-44 

END: Rua Seroa da Mota, 414, centro 

CEP: 65660-000 

Ref.: Prestação de serviços de assessoria técnico-administrativa em contratações públicas 

Prezados Senhores, 

A empresa M R A AftAUJO-PÚBLICA CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, 

CONSULTORIA/TREINAMENTO, CNP] N° 55.884.975/0001-11, juntamente com o 

responsável técnico, portador de experiência em contratações públicas, preenchendo 

os requisitos técnicos exigidos no Termo de Referência anexo à solicitação de 

proposta e documentação de habilitação, apresenta Carta Proposta para prestação 

de serviços de assessoria técnico-administrativa em contratações públicas, conforme 

solicitado e emconsonância com o termo de referência apresentado. 

1 - DO OBJETO 

A proposta versa sobre a prestação dos serviços de assessoria técnico-administrativa 

em contratações públicas à Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, 

compreendendo: 

a) - Assessoria Administrativa em Compras Públicas, Licitações e Contratos; 

b) - Assessoria e consultoria junto aos responsáveis no que diz respeito para adotar 

medidas indispensáveis à realização do procedimento licitatório, conforme estabelece a 

Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021; 

C) - Assessoria e consultoria na elaboração de Minutas de editais, incluindo apoio 

técnico junto a Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, e demais instrumentos 

para viabilizar a contratação; 

marcioreisazevedost2gmai1.com  - tel: (89) 994264616 (whatsapp) 
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PÚBLICA CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO 

CNPJ N° 55.884.975/0001-11 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARCIO REIS AZEVEDO ARAÚJO 

FLS. 

PROC. N 

RUBRICk 

d) - Acompanhamento e orientação durante todas as fases dos procedimentos 

licitatórios; 

e) - Assessoramento e Consultoria para funcionamento dos setores de Licitações e 

Compras; 

f) - Assessoria e Consultoria na elaboração de atas de julgamento e demais 

documentos relativos aos procedimentos licitatórios com base em parecer do Agende 

de Contratação; 

g) - Emitir declarações e relatórios relativos ao processo licitatório, quando 

solicitado; 

h) - Consultas por telefone, fax e e-mail, com retorno imediato, em forma de 

esclarecimentos e orientações; 

i) - Visita a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, visando à verificação 

sistemática dos procedimentos, práticas, atos, programas e o desenvolvimento dos 

trabalhos pertinentes às áreas acima mencionadas, pelo menos 01 (uma) vez por 

semana ordinariamente e, caso necessário, extraordinariamente quando solicitado, 

bem como serviços por demanda em home Office; 

j) -Assessorar os servidores municipais, Pregoeiro e equipe de apoio, Agente de 

Contratação, nas realizações e no cronograma das licitações públicas e procedimentos 

administrativos inerentes; 

1) -Assessoramento na identificação da modalidade de licitação, elaboração dos 

editais, minutas de contratos, distratos e termos aditivos e outros atos relacionados 

aos procedimentos licitatórios; 

m) -Assessoramento nas publicações dos avisos de licitações, termos de 

homologações, termos de convocações, rescisões contratuais, termos de ratificação de 

procedimentos licitatórios; 

n) -Assessoramento aos responsáveis pelas licitações nas respostas as impugnações 

e recursos referentes a processos licitatórios; 

o) -Orientação na manutenção das licitações no sistema da Prefeitura até o 

marcioreisazevedost2gmail.com  - tel: (89) 994264616 (whatsapp) 



PÚBLICA CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO 

CNPJ N° 55.884.975/0001-11 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARCIO REIS AZEVEDO ARAÚJO 

empenho; 

'iiSP4 1- 
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p) -Acompanhamento da assinatura do contrato ou ata registro de preços, bem 

como todo o período da execução; 

q) -Assessoramento na análise de possíveis documentações exigíveis na assinatura 

do contrato; 

r) -Assessoramento quanto à abertura de processo administrativo sancionatório e 

acompanhamento do trâmite, conforme o caso; 

s) -Prestar assessoria ao Prefeito Municipal, Secretários Municipais, Controlador-

Geral, Procurador Municipal e órgãos da Administração sobre quaisquer processos que 

envolvam contratação ou outras formas de ajuste, conforme solicitado, com presteza e 

celeridade. 

II- DA METODOLOGIA DE TRABALHO 

Os serviços serão desenvolvidos na sede do Prefeitura Municipal, junto aos 

setores requisitantes, compreendendo todas as áreas que necessitam da viabilização 

de quaisquer contratações, e referente a quaisquer regimes jurídicos. A empresa 

manterá colaboradores à disposição do Município, de segunda a sexta feira em 

horário comercial e fora dele. 

III - DO VALOR 

Os serviços propostos requerem uma remuneração no valor mensal de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), para um período de 12 (doze) meses, considerando-se 

tratar-se de atividade de natureza continuada. 

IV - DO PRAZO DE VALIDADE 

60 (sessenta) dias, a partir da data de entrega da presente proposta. 

marcioreisazevedost2gmail.com  - te]: (89) 994264616 (whatsapp) 
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PÚBLICA CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO 
CNPJ N° 55.884.975/0001-11 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARCIO REIS AZEVEDO ARAÚJO 

Declaro, por fim, que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas que 

incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços. 

PROPONENTE 

M R A ARAWO-PÚBLICA CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, 

CONSULTORIA/TREINAMENTO. 

CNP): 55.884975/0001-11 

Rua Francisca de Sousa Lima, 942 - Planalto 

Sambaíba - Floriano - P1 

CEP - 64803-710 

FONE (89) 99426-4616 (whatsapp)-email: marcioreisazevedost2©gmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: 

AGÊNCIA: 096-5 

CONTA CORRENTE: 77763-3 

BANCO DO BRASIL 

Barão de Grajaú/MA, 22 de janeiro de 2025. 

Assinado de forma digital por 
MARC 10 REIS M.4RCIO REIS AZEVEDO 

AZEVEDO ARÃUJO:93896310330 

ARAUJO:93896310330 Dados: 2025.01.22 12:48:21 
-0300 

Marcio Reis Azevedo Araújo 

Sócio-administrador 

marcioreisazevedost2gmai1.com  - te!: (89) 994264616 (whatsapp) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PROC, NOJ 
RUBRICA. O 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NúMERO INSCRIÇÃO 

55.884.97510001-11 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1110712024 

NOME EMPRESARIAL 

M R A ARAUJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PUBLICA CONTRATACAO ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

- LOGRADOURO 

R FRANCISCA DE SOUSA LIMA 
NÚMERO 

942 
COMPLEMENTO 

CEP 

64.803-710 
BAIRRO/DISTRITO 

PLANALTO SAMBAIBA 
MUNICÍPIO 

FLORIANO P1 

ENDEREÇO ELETRONICO 

MARCIOREISARAUJOHOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(89) 9426-4616 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/07/2024 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  2.119. de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/12/2024 às 18:29:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 111 
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PRIMEIRA ALTERACAO E CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA 

EMPRESA INDIVIDUAL - 55.884.975 MARCIO REIS AZEVEDO 

ARAUJO. 

MARCIO REIS AZEVEDO ARAUJO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

06/01/1981, portadora da cédula de identidade RG n° 2.215.729 SSP/PI e inscrito no CPF 

sob o n° 938.963.103-30, residente e domiciliado na Rua Francisca de Sousa Lima, 942, 
Bairro: Planalto Sambaiba, Floriano - P1, CEP: 64.803-710. Empresário registrado na junta 
Comercial do Estado do Piauí sob o n° 22802276481, forma de direito datado de 11/07/2024 

com registro no CNPJ sob n° 55.884.975/0001-11 e nome empresarial 55.884.975 

MARCIO REIS AZEVEDO ARAUJO, com sede nesta cidade de Floriano - P1, na 

Rua Anfilofio Meio, 1290, Comp. A, Bairro: lrapuá 1, CEP: 64.800-355. Resolve como de 
fato resolvido tem, na melhor e de pleno e comum acordo, alterar o seu contrato social 
conforme as cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA- Fica a partir desta data alterado o endereço dentro do mesmo 
município de Floriano - P1, Rua Francisca de Sousa Lima, 942, Bairro: Planalto Sambaiba, 
CEP: 64.803-710. 

CLAUSULA SEGUNDA- Altera-se neste ato, o nome empresarial para M R A ARAUJO 
ASSESSORIA E TREINAMENTOS e usara a expressão PUBLICA CONTRATACAO 
ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO como nome fantasia. 

CLAUSULA TERCEIRA - O capital que era de R$10.000,00 (dez mil reais) passa a ser de 
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da 
seguinte forma: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA QUARTA- Altera-se o objeto social para: 8211-3/00 Serviços combinados de 
escritório e apoio administrativo; 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial; 8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo não especificados anteriormente (o serviço de preparo de documentos - o 
serviço de digitação de textos - os serviços de preenchimento de formulários, colocação de 
selos e despacho de correspondência, inclusive de material de publicidade - os serviços de 
apoio à secretaria - a redação de cartas e resumos - o serviço de transcrição de documentos - 
as atividades de registro e de cadastramento de usuários, exceto para fins de certificação 
digital); 7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica específica. 

EM VIRTUDE DAS ALTERAÇÕES HA VIDAS, FICA O PRESENTE CONTRATO  
SOCIAL VIGORANDO COM AS CLAUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES,  
TOTALMENTE CONSOLIDADAS NESTE PRESENTE INSTRUMENTO DE 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL. ÍART. 997, VI; 1.013. 1.015,1064, CC/2002).  



DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, 11, CC). 
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Cláusula Primeira - O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte firma 

M R A ARAUJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS e usa a expressão PUBLICA 

CONTRATACAO ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO como nome 

fantasia. 

DO CAPITAL (ART. 968,111, CC). 

Cláusula Segunda - O capital é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

em moeda corrente do País. 

DA SEDE (ART. 968,1V, CC) 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço: Rua 
Francisca de Sousa Lima, 942, Bairro: Planalto Sambaiba, Floriano - P1, CEP: 64.803-710. 

DAS FILIAIS (ART. 969 CC) 

Cláusula Quarta - Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer 

dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei. 

DO OBJETO (ART. 968,1V, CC) 

Cláusula Quinta - O Empresário Individual tem por objeto o exercício das seguintes 

atividades econômicas: 

8211-3/00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

8219-9/99 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente (o serviço de preparo de documentos - o serviço de digitação de 
textos - os serviços de preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de 

correspondência, inclusive de material de publicidade - os serviços de apoio à secretaria - a 
redação de cartas e resumos - o serviço de transcrição de documentos - as atividades de 
registro e de cadastramento de usuários, exceto para fins de certificação digital),- 

7020-4/00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera (ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de: Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; Treinamento em 
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c# 

desenvolvimento profissional e gerencial; Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (o serviço de preparo 

de documentos - o serviço de digitação de textos - os serviços de preenchimento de 
formulários, colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de 
publicidade - os serviços de apoio à secretaria - a redação de cartas e resumos - o serviço de 

transcrição de documentos - as atividades de registro e de cadastramento de usuários, exceto 
para fins de certificação digital); Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica. 

INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 
1.800/96). 

Clausula Sexta - O prazo de duração da empresa será indeterminado e foi ter início em 
11/07/2024. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, 11, LEI N° 8.934, DE 1994). 

Cláusula Sétima - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro 
como Empresário Individual no País. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula Oitava - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - 
ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 

40 do art. 30  da 
mencionada lei. (Art. 30, 1, LC 123/2006). 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Floriano - P1, em 18 de Novembro de 2024. 

MARCIO REIS AZEVEDO ARÀUJO 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMI A 

Secretaria Especial de Desburccratzaçc, Gestão ír.ç Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarialintegração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa M R A ARAUJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

93896310330  MARCIO REIS AZEVEDO ARAUJO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2024 13:26 SOB N 20240905679. 
PROTOCOLO: 240905679 DE 05/12/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417191912. CNPJ DA SEDE: 55884975000111. 
NIRE: 22802276481. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/11/2024. 
M R A ARAUJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS 

JUCEPI TNANIA MARIA LINHARES BALDOINO 
SECRETARIA-GERAL 

www.piauld--'gital.pi.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos zódigos de verificação. 
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Data das 
Leituras 

Leitura Anterior 
22/09/2023 

Leitura Atual 
2411012023 

Próxima Leitura 
23/11/2023 

N° de Dias 
32 

r Via 
Pagina vi 

Classificação: Residencial Pleno Tipo de Fornecimento MONOFASICO 

Tensão Nominal Dsp 220V Um Mm 202V Um Max, 231 V 

ANDREIA AZEVEDO DE ARAUJO 
INSTALAÇÃO: 7524609 
CPF: *.963.28*.* 

R. FRANCISCA DE 5 LIMA 942 , ALTO DA CRUZ 
CEP: 64800-000 VIA AZUL - FLORIANO - P1 

Parceiro de Negócio 

15964191 
Conta Contrato 

7524609 

Conta Mês Vencimento Total a Pagar 

10/2023 31/10/2023 R$ 603,96 

C 
O 
N 
5 
U 
M 
O 

w 

Oaoldo. tquaorrri.I 000 tsr 0194 

A*oUNamoraI d.Er*rgaR94r4o lA080(l 167 

CENTRAL DE ATENOMENIO 

11086 6RÀIIS 08600860800 
ATENoIpeslocaolulo 24 ri 

REAVISO DE VENCIMENTO 

DiREmos 
t Antado toesornidareu la permrd gmadom do o8Ciir0 dw.bdo-auoetaiIsarncntodaapo,olouo; 
'.dciadompDiC, OK. 70.Q( e 0(81 50096.cr tempo 
t 4,o94uduro.rsta,sdar ou dasrrtrd poa.ãoa de rmmtmr uirsr «aorien,açdo r.atascjan. ~os  u, 
sostpsdemnecuidadolcdusrrs.im rr4.'r.ura a a'rdadecorsurVitu,aau ntn/.amu4ot. 

onte com os nossos canais digitais e resolva tudo sem sair de casa, conheça: 
nosso Whatsapp, e (ate com aClara, para-

SI - 

 

[Asiunw faIIdeon,g.i 

• PeM c~ de barras 1sla 

• (adês(ro de Tarfla Socilii,1Bax4 Renda 

(86) 3228-8200 

E a(es.se  o nosso slte Q tsalxe o nossa app, para: 
• okàtat uoãk ubo4de 

SO3k9U4 feiffi^40 

- • PeW serijunda via (Ia fa6wê 

1 
 equata neiimcombt 

008F36-DOCUMENTO AUXILiAR DA siTO FISCU. : (SORdA E.ÉTHICÀ LLETA.lNt(J, 

Equatorial Piauí Distribuidora de EnEgia S.A. 
CNPJ: 06.840748/0001-89 lnsc. Estadual: 19.301.383-5 
Rua João Cabral, 730 
Centro Sul - Teresina - P1 CEP: 64.001-33  

NOTA FISCAL N° 022209628 - SÉRIE 000 / 
DATA DE EMISSÃO 24/1012023 
Consulte pela Chave de Acesso em 
https //dfe-portal.svrs rs 0V brlNFElConsulta 
chave de acesso 
2223100684074800018966000O2220282088374085 
Protocolo de autorização: 3222300014483775 - 
24/10/2023 às 18:3133 

INFORMAÇÕES PARA O CLIENTE 
• Perlodos Band Tanf .  . Verde '2310924/I0 

Quant. ICMS 
(R$) 
150,53 

Itens de Fatura 

Consumo (kWh) 

ENS FINANCEIROS 
Cip-IIum Pub Pref Munlc  

Preço Unit.(R$) Tarifa P151 
com Tributos Unit.(R$) COFINS(R$) 

19,82  

Valor(RS) 

557.50 

46,46 

Tributo Base(RS) Aliquota(%) Valor(RS) 

lcMs 557.50 27,0000 150,53 
PIO 406,97 0,8678 3.53 
COFINS 406,97 4.0038 16,29 

521 1.070058 0.743100 

OUT/22 

NOV/22 

DEZ/22 

JAN/23 

FEV/23 

MAR/23 

ABR/23 

MAI/23 

J U N/23 

JUL/23  
AGO/23 

SET/23 

OUT/23 
=Ativo 

       

335 

280 

309 

316 

335 

312 

295 

300 

237 

341 

316 

357 

521 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

       

Medidor Grandeza Posto Horário Leitura 
AcIonar 

Leitura 
Atual 

coca. 
Medidor 

Consumo Reservado ao Fisco 

7398 82F5 6ED9 16C8 8E33 B76E 2DC1 3A8C A1421181 consumo ATIVO TOTAL 35,119 35.640 1,00 521 (596, 

Resolução ANEEL Apresentação N° do Programa Social 

3146/22 24/10/2023 

Nome do Cliente: 
ANDREIA AZEVEDO DE ARAuJO 

C.0 Unidade de Leitura: 
7524509 F114B005 

FATURA ARRECADADA - NÃO RECEBER 

Competência: Vencimento: Valor cobrado (R$) 
1012023 503,96 



PROC. N 

RUBRICA: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M R A ARAUJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS 
CNPJ: 55.884.975/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:IIrfb.gov.br> ou <http-://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:37:37 do dia 19/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/06/2025. 
Código de controle da certidão: COAA.6B20.46B6.318F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PROC. 

ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 2400001024325493 

CPF/CNPJ: 55.884.975/0001-11 
Nome/Razão Social: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever 

quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser 

apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei 

Federal n° 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS  em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/11/2024 07:24:41 
VÁLIDA ATÉ 2910112025 

Documento expedido gratuitamente. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no 
site https://siatweb.sefaz.pi..gov.br/porcal-publico/.  

Código de Autenticação: C2F9720A-BD8C-426E-B728-DEEC89OSFA6 1 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 30/11/2024 07:24:42 -03:00 



ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 
Número: 2400001034325517 

CPF/CNPJ: 55.884.975/0001-11 
Nome/Razão Social: 

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de 

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após 

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO  

CONSTAM  débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima 

identificado. 

Procuradoria Geral do Estado 
Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 30/11/2024 07:32:35 
VÁLIDA ATÉ 2910112025 

Documento expedido gratuitamente. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site 

https: / / siatweb. sefaz. pi.gov.br/portal-publico /.  

Código de Autenticação: 778A6F26-92BC-465B-A73 B-45A0AA37F65C 

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA 
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNPJ: 
06.553.556/0001-91 
Data: 30/11/2024 07:32:36 -03:00 



PROC.N 

PREFEITURA MUNI9C-IPAL5rj€1 - 1. 

ESTADO DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Finanças 

Departamento de Tributação FLOR IANO 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 

REQUERENTE / INTERESSADO: 

RAZÃO SOCIAL: 55.884.975 MARCIO REIS AZEVEDO ARAUJO 

NOME FANTASIA. 

INFORMAÇÕES GERAIS DO REQUERENTE: 

ENDEREÇO: Rua Anfilófio Meio, 1290-A 

CIDADE: Floriano ESTADO: Piaui 

BAIRRO: Irapuá 1 

CNPJ: 55.884.975/0001-11 

ATIVIDADE: 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 

CERTIFICAÇÃO 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não 

registrados ou que venham a ser apurados conforme estabelece parágrafo único do Art. 302. 

do CTM, certificamos que, verificando os registros da Secretaria Municipal de Finanças, 

constatamos não existir pendências / débitos fiscais e dívida ativa em nome do contribuinte 

supraqualificado. Consequentemente, a tramitação de cobrança tributária, contra o referido 

contribuinte, em cartórios dos feitos da fazenda. 

DIRETORIA DA RECEITA 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO 

N°013898/2025 
Emitido via Internet em: 22/01/2025 

Válida até: 22/04/2025 

www.floriano.pi.gov.br  



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

(Fie. pj. 
/ 'O; N$j 

1 RÚICA 

Página 1 dE? 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 55.884.975/0001-11 
Certidão n°: 48382125/2024 
Expedição: 11/01/2025, às 09:39:50 
Validade: 07/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 55.884.975/0001-11, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

e uet5.?s: crIt&tst. 
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PROC. N°OO/2x(  
RUBRICA:  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 55.884.975/0001-11 

Razão 
M R A ARAUJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS Social: 

Endereço: R FRANCISCA DE SOUSA LIMA 942 A / PLANALTO SAMBAIBA / FLORIANO 

/ P1 / 64803-710 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/01/2025 a 30/01/2025 

Certificação Número: 2025010101306290438001 

Informação obtida em 03/01/2025 10:37:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrt/pages/impressao.jsf 1/1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 10  GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

PROC. 
___________ 

RUBRICA: () 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2024609 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 

ressalvadas as observações abaixo. NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA.  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 

ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL: M R A ARAUJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS 
CNPJ: 55884975000111, REPRESENTANTE LEGAL: MARCIO REIS AZEVEDO ARAUJO 
ENDEREÇO: RUA ANFILOFIO MELO, 1290-A 
BAIRRO: IRAPUA 1, MUNICÍPIO: FLORIANO - P1 

OBSERVAÇÕES: 

• Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí 

• Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

• Os dados necessários á emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 20  Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 17 de Janeiro de 2025 às 10 h 58 mm 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), Iink 'Certidão 
Negativa de ia  Instância". Certidão N° 2024609. Código verificador: 
B0U62.4B139E.5972E.051 83 
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Câmara Municipal de Floriano 

(FLS. N 

PROC.  NI.  00   
RUBRICA.  Estado do Piauí 

ADITAMENTO CONTRATUAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N.° 00612018 CELEBRADO PELA CÂMARA MU-
NICIPAL DE FLORIANOIPI E MARCIO REIS 
AZEVEDO ARAÚJO, QUE TEM POR OBJETO A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTO-
RIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES PARA O 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORIANO - P1, situada na Praça Coronel 
Borges, s/n°, Centro, Floriano - P1, inscrita no CNPJ sob o no 09.576.893/0001-92 e denominada de 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente Sr. MAURÍCIO BEZERRA SILVA, 
inscrito no CPFIMF sob o no 446.752.403-72. 

CONTRATADA: MARCIO REIS AZEVEDO ARAÚJO, CNPJ/CPF N° 938.963.103-30, com 
endereço à Rua Projetada II, Qd. 05, casa 02,Lot. Antonio Guilherme 1, Bairro Santa Rita, Floria-
no/Pi, portador da Cédula de Identidade n.°  2215729 SSIPI e CPF (MF) n.° 938.963.103-30. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 
contrato n.° 006/2018, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Con- 
trato firmado entre as partes em 16/01/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 31/12/2019. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

1. O valor total deste termo aditivo para cobçir as despesas relativas à prorrogação do 
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, é de R$ 30.00000 (trinta mil reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. 
8.666/93. 

O presente termo aditivo encontra amparo legal no artigo 57, inciso II, da Lei a.° 

 

CNPJ n.° 09.575.893/0001-92'Praça Coronel Borges, SJN•Fone (089) 3522-1301 -CEP 64.800-000 'Fiaj 
e-mail:florlanocamaramuniclpal@ig.com.br/  WWW.camárafloIjano.jaovbr 

Digitalizado com CamScanner 



MAURICIO BEZERRA 'SILVA 
Presidente da Câmara Municipal MARCIO REIS AZEVEDO 1'JO 

4. 
SI 

Estado do Piauí "FLS. N  J 3  

Câmara Municipal de Flori  49MICA:°°  

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, 
firmado entre as partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo adítivo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são 
assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CON tRATADA. 

Floriano[PI, em 28 de dezembro de 2018. 

CNPJ n.° 09576.893/0001-92PraÇ Coronel Borges, S/N•Fone (089) 352213010EP 64.800000 'Florjj 
email:florianocamaramunicipaligcom.br / WWW.camarafloranojqovbr 

Digitalizado com CamScanner 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI 

GABINETE 00 PREFEITO 

Portaria W. 005/2013 - GP. 

'Dispõe sobre a nomeação de servidor em 
cargo de provImento em comissão no 
âmbito da Administração Pública Direto do 
Município de São Francisco do Piauí' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com inciso II do 
At-t. 87 da Lei Orgánica Municipal e demais disposições legais e 
CONSIDERANDO: 

- Que a administração pública municipal está subordinada aos princípios da 
Administração Pública, constantes do caput do Au. 37, do Constituição Federal: 

II - Que os cargos em comissão, de confiança e as funções gratificadas são de 
livre provimento e exoneração a cargo do Prefeito Municipal: 

III - Por fim, a necessidade do reordenar e dinamizar a administração municipal 
com vistas ao interesse publico, e por conveniência. 

RESOLVE: 

Art.11  - Nomear para exercer o cargo de Secretário da Secretaria Municipal de 
Assistência Social desta Prefeitura Municipal de São Francisco do Piauí, neste 
Município, a Senhora SARA-JANE DE MORAIS VIEIRA. 

Art. 20  - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sue publicação, que coincide com a data em que a presente 
Portaria é subscrita. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Piauí. Estado do 
Piaui, em 02 de Janeiro de 2013. 

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ  FRANCISCO DO PIA UI 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N°. 00712013 GP. 

'Dispõe sobre a nomeação do servidor cio 
cargo do provimento em comissão no 
âmbito da Adminlalreçâo Publica Direta do 
Município de São Francisco do Piaui'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de sues atribuições legais e de conformidade com Inciso ii do 
Art. 87 da Lei Orgânica Municipal a demais disposições legais e 
CONSIDERANDO: 

- Que e administração publica municipal está subordinada aos princípios da 
Administração Púbilca, constantes do caput do Art. 37, da Constituição Federal; 

li - Que os cargos em comissão, de confiança e as funções gratificadas são de 
livro provimento e exoneração a cargo do Prefeito Municipal: 

III - Por fim, a necessidade de reordenar e dinamizar a administração municipal 
cern vistas ao interesse público, e por cons'anláncia. 

RESOLVE: 

Art 10  - Nomear para exercer o cargo da PresIdente da Comissão 
P.rmanente de Licitação - PCPL da Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças desta Prefeitura Municipal da São Francisco do Piaui, neste 
Município, o Senhor MARCIO REIS AZEVEDO ARAI)JO. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, que coincide corri a data em que a presente 
Portada ti subscrita. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do PrefeIto Municipal de São Francisco do Piauí, Estado do 
PIaui, em 02 de janeiro de 2013. 

FRANC3SCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA 
Prefeito Municipal 

  

t ESTADO OOPLAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI 

GABINETE 00 PREFEITO 

 

  

Estado do PiauI 
Prefeitura Municipal de 550 Gonçalo do Gurguéia 

CGC: 01.812.607/0001-96 
Avenida São Gonçalo, SN- Centro. 

CEP: 64.993-000 

Portaria P4". 00612013 - GP- 

 

~~ conss.s4o para realização do 
Toste Seletivo SI,rviletcodO e dá outras 
providánczs 

O PREFEITO MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, considerando 
a necessidade da realização de Teste Seletivo Simplificado pare Prefeitura de 
São Francisco do PiauI - 121. 

RESOLVE: 

LEI N 115, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2012. 

Estima o rocelta o fira a despesa do 
Município de São Gonçalo do Gcrguóia 
para o exercício finance Iro de 2013. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA, Fscuo 
do PiauI, no uso de suas atribuições legais que lhe são contendas 

Faço saber que o Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

- Nomear a Comissão Organizadora do Teste Seletivo Simplificado para 
provimento de cargos públicos temporários, com o objetivo de coordenar, 
supervisionar, aplicação de provas, recebimentos de texas, divulgação de 
resultados. asada corno proceder outros atos legais correlatos e Inerentes a fiel 
roalizoção do Tosto Seletivo Simplificado: 

prosorllo Lei 

CAPITULO 1 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

II - Nomear para comporem a Comissão Organizadora do Teste Seletivo 
Simplificado aos servidores: EVANI DE MOURA PEDROSA SILVA, PAULO 
AFONSO DE ARAL)JO VIEIRA e KLEBER RANGELL DA COSTA 
FIOUEREDO, para, sob a presidáncia da primeira, dirigir aos trabalhos 
mencionados no ltorn 1; 

III A presente Comissão será convocada tantas vezes quantas necessários 
forem, em época do Teste Simplificado, podendo seus membros serem 
destituídos efou nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal; 

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre - se. Publique - se, Cumpre - se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Piauí, Estado do 
Piaui, 02 do janeiro de 2013. 

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA 
Prefeito Municipal 

Arti" - Esta Lei ostrria o receita do Município de São Gonçalo do 
Gurguála para o exercício de 2013 no montante de Rã 12.126.725.00 (Doxe 
milhões, cento e vinte seis mil, setecentos e vinte e cinco reais> pesa em igual 
valor, compreendendo, nos termos do art. 165, §5". da Constituição: 

- o Orçamento Fiscal referente ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo 
do Município, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal direta e indireta, mentidos polo Poder Público: 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e 
órgãos a eia vinculados, da Administração Pública Municipal direta e indireta, 
instituídos e mantidos pélo Poder Público. 

CAPITULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Seção 1 
De Estimativa da Receita 

Art. 2" - A receita total estimado nos Orçamentas Fiscal e da Segunchutio 
Social e de 8$ 12.126.725,00 (Doze milhões, cento e vinte seis mil, setecentos o 

(Continua na próxima pú7111a) 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 



 

ESTADO DO PIAUi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO FÉLIX DO PIAUI 

CNI'J 06.554.968/0001-46 

ESTADO DO PIA UI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAU 

GABINETE 00 PREFEITO 

Portaria N". 00112014— GP. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAUI 
CNPJ - 06.554.968/0000-46 

PORTARIA N. 6.4)2014. 

-Dispõe sobre a nomeação de servidor para o cargo Comlsslonado da 

Diretor de l)npartarnento de Desenvolvimento Rural da Secretaria 

Municipal do Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente o Recursos 

fitidricos do Municipio de São Félia do Piauí-PI". 

REGINALDO ViEIRA DE MOURA. Prete;tO de Odri Roça do P:aLl. Estado do Piei, no ao 

das a içfie& que  ilha são confo,-idas pai iÇO. 

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA 
Prefeito Mun CitO 1 

ESTADO DO PIA ti! 

.1. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAU 

GABINETE DO PREFEITO e 

(F 3 

PROC. N#  

RUBRICA42__-----.. 
001IC14 
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' MUNIC:jptos 111  

PORTARIA N.  63)2014. 

"Dispõe sobre a nomeaç.00 de servidor para o cargo Comisainado de 

Supervisor de Administra~de Mercados e Abatmlouros pulilicos da 

Secretaria Municipal do Dosirnvolvininto Rural, Mao Ambiente e 

Recursos fficíricos do Municiplo de silo Fólie do Piaui.Pl". 

REGINALDO VIEIRA DE MOURA. Prefeita de São Fêlme do PIaui, Estado do Ptaui, no uso 

das atribuiçõs que lhe 40 codervias porei" 

RESOLVE; 

AO. 1. Nomear o Sr. GILBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS, Portador da Cèdula te klen5d0e RG N 

2.291858 SSP!PI, inserto no CPF ano o N 342.333.033-00, para assumir o Cargo Comissionado de 

Supervisor de Administração de Mercados e Abatdouroa publicas da Secretaria Municipal de 

, Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente a Recursos Hidricos do Município de São Féllx do PiuiPl, nos 

lermos da Lei 01~do Munic'pio de S3o Félzx do Piaui 

Art, 2"- A presente No'neaçâo taro cleros financeiros retroativas 22  02 tia Janeiro de 2014 

A. 3 Esta Portaria entra em vigor na data de sus pDcaçlo. recoçavias as disposições em conlràno 

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FÉLIX DO PiAUi, 02 DE JANEIRO DE 2014. 

REtal. O VIEIRA DE MOURA 

PREFEITO MUNICIPAL 

RESOLVE 

Art 111k- Nomear o Sr. LAURO WESLLEY PEIXEIRA DA SILVA, Portador da CéduLa de ldurit,dede RG II". 

2722016 P1 e n'cola rio CPF sob o W. 029. 393,243-U. para assumir o Cargo Comissionado de 

Comissionado de Diretor do Departamento de Desenvolvimento Rural da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, MoIo Ambiente e Recursos Hidrico, do Municipio de São Filio do Piaui'Pi, nos 

termos do Lei OrgiOnica do Muni,-!Pio de São Filix do Piaui 

Art. 2" - A presente Nomeação tem efetos financeiros retroativos a 02 de Janeiro de 2014 

AiS. 3-Esta Portada entra em vigor na data de sua pubiLcaÇdO, revogadas ao disposições em contr100. 

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO FÉLIX DO PIAUI, 02 DE JANEIRO DE 2014. 

R 1 ALDO VIEIRA DE MOU 

PREFEITO MUNICIPAL  

DIspÕe sobrei a nomeação  de servidor em 
cargo de provimento em comissão no âmbito 
da AdministraçÃo Pública Direta do Municipio 
de $60 Franc/sco do Piaul' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade coro Inciso Ii do 
Art. 87 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais e 

CONSIDERANDO: 
- Que a administração pública municipal está subordinada aos princípios da 

Administração Pública, constantes do caput do AO. 37. da Constituição Federal: 
II - Que os cargos em ccmlssac, do confiança e as funções gratificados são de 
livre provimento e exoneração a cargo do Prefeito Municipal: 
III - Por fim, a necessidade de reordenar e dinamizar a administração municipal 

com vistas ao interesso público, e por cortveniéncia. 
RESOLVE: 
Ar1.10  - instituir e nomear a Comissão Permanente de Licitação composta de 

05 (cinco) membros, sendo 03 (três) titulares e 02 (dos) membros; suplentes, 
com vigóncia até 31 de dezembro do corrente ano, a partir da data de 
assinatura deste ato, conforme o § 4" do art. 51 da Lei 8.666/93. 
Membros Titulares: 
Mareio Reis Azevedo Araújo - Presidente 
Wyllian Dias da Costa - Secretaria 
Fabricio Fontes Caminhe - Membro 
Membros Suplentes: 
Aos-renda Alvos Ribeiro 
Maria Batbina Rodrigues 
Art. 2 - Revogadas as disposições em contrário. esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação, que coincide com a data em que a presente 
Portaria é subscrita. 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Piaui. Estado cio 

Piauí, em 02 de janeiro de 20114. 

Portaria W. 00212014— GP. 

"Dispõe  sobre a nomeação de servidor em 
cargo de provimento em comissão no 
âmbito da Administração Pública Direta do 
Municipio de SAci Francisco do Piaul' 

por  conveniência.  co 

O PREFEITO MUNICIPAL DE sAo FRANCISCO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no USO de suas atribuições legais e de conformidade com inciso II do 
Am-t. 87 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais e 
CONSIDERANDO- 

- Que a administração pública municipal esta subordinada aos princípios da 
Administração Pública, constantes do caput do Art. 37. da Constituição Federal: 

II - Que os cargos em comissão, de confiança e as funções gratificadas são de 
livre provimento e exoneração a cargo do Prefeito Municipal; 

III - Por fim, a necessidade de reordenar e dinamizar a administração municipal 
com vistas ao interesse público, e nveniéncia. 

RESOLVE: 

Art.10  - Nomear para exercer o cargo de ASSESSOR NIVEL II da Assessona 

do Gabinete do Prefeito desta Prefeitura Municipal de São Francisco do Piauí, 

neste Município, o Senhor IRAN FLAVIO MARQUES DE OLIVEIRA. 

Art. 20 - Revogadas as disposIções em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, que coincide com a data em que a presente 
Portaria 4 subscrita. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal do São Francisco do Piaui, Estado do 
Piauí, em 02 de janeiro de 2014. 

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA 
Prefeito Municipal 

Registra-se. 

www. diarioficialdosrnunicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 
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ESTADO DO PIA 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE sAO FRANCISCO DO PIAUI 

GABINETE 00 PREFEITO 

Portaria N°. 008/2015 - GP. 

"Dispõe sobre a nomeação de servidor em 
cargo de provimento em comissão no 
âmbito da Administra çâo Publica Dirota do 
Município de São Francisco do Piauí" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Inciso II do 
AO. 87 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais e 
CONSIDERANDO: 

- Que a administração pública municipal está subordinada aos princípios da 
Administração Pública, constantes do caput do Art. 37. da Constituição Federal; 

II - Que os cargos em comissão, de confiança e es funções gratificadas são de 
livre provimento e exoneração a cargo do Prefeito Municipal; 

III - Por fim, a necessidade de reordenar e dinamizar a administração municipal 
com vistas ao interesse público. e por conveniência. 

RESOLVE: 

Art.10  - Nomear para exercer o cargo de ASSESOR NIVEL 1 da Assessoria do 
Gabinete do Prefeito desta Prefeitura Municipal de São Francisco do Piaui. 
neste Município, o Senhor EDINALDO DE SOUSA SANTOS. 

Art 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, que coincide com a data em que a presente 
Portaria é subscrita. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Piaui. Estado do 
Piauí. oro 05 de janeiro do 2015. 

FLAVIO SETTON SAMPAIO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Portaria N°. 010/2015 -GP. 

'Dispõe sobre a nomeação de servidor em 
cargo de provimento em comissão no 
âmbito da Administração Pública Direta do 
Município de São Francisco do Piaui 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Inciso II do 
Art. 87 da Lei OrgânIca Municipal e demais disposições legais e 
CONSIDERANDO: 

- Que a administração pública municipal está subordinada aos princípios da 
Administração Pública, constantes do caput do AO. 37, da Constituição Federal: 

II - Que os cargos em comissão, de confiança e as funções gratificadas são de 
livre provimento e exoneração a cargo do Prefeito Municipal; 

III - Por fim, a necessidade de reordenar e dinamizar a administração municipal 
com vistas ao interesse público, e por conveniência. 

RESOLVE: 

Art.1° - Nomear para exercer o cargo de Assessor Superintendente da 
Secretaria Municipal de Infra Estrutura desta Prefeitura Municipal de São 
Francisco do Piauí, neste Municipio, o Senhor GABRIEL VELOSO DE 
SOUSA. 

AO. 20  - Revogadas as disposições em contrario, esta Podaria entra em vigor 
na data de sua publicação, que coincide com a data em que a presente 
Portaria é subscrita. 

Reqstrs-se Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Piauí, Estado ao 
Piauí. oro iuni.rr, do 2015 

FLAVIO SETTON SAMPAIO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIA UÍ 

L PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAU 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTADO DO PLALIí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO FRANCISCO DO PIA LI 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N°. 011/2015 - GP- 

Portaria N°. 009/2015- GP. 

'Dispõe sobre a nomeação de servidor em 
cargo do provimento em comissão no 
âmbito da Administração Pública Direta do 
Município do São Francisco do Piauí'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Inciso li do 
Art- 87 da Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais e 
CONSIDERANDO: 

- Que a administração pública municipal está subordinada aos principies da 
Administração Pública, constantes do caput do Art. 37. da Constituição Federal: 

II - Que os cargos em comissão, de confiança e as funções gratificadas são de 
livre provimento e exoneração a cargo do Prefeito Municipal; 

III - Por fim, a necessidade de reordenar o dinamizar a administração municipal 
com vistas ao interessa público, e por conveniência. 

RESOLVE: 

Art.10  - Nomear para exercer o cargo de ASSESSOR ESPECIAL da Secretaria 
Municipal de Administração desta Prefeitura Municipal de São Francisco do 
Piaui, neste Município, o Senhor JOSE MARIA FERREIRA DE PASCHOA. 

Art. 2°- Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, que coincide com a data em que a presente 
Portaria é subscrita. 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Piauí, Estado do 
Piauí, em 05 de janeiro de 2015. 

FLAVIO SETTON SAMPAIO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

'Dispõe sobre a nomeação de servidor ore 
cargo do provimento em comissão no Rmbi(o 
da Administração Pública Direta do Município 
de São Francisco do Piaui' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, ESTADO DO' 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com inciso tI do 
AO. 87 de Ler Orgánica Municipal e demais disposições legais e 
CONSIDERANDO: 
- Que a administração pública municipal está subordinada aos princípios da 

Administração Pública, constantes do caput do Ad. 37. de Constituição Federal; 
11 - Que os cargos em comissão, de confiança e as funções gratificadas são de 
livra provimento e exoneração a cargo do Prefeito Municipal; 
III - Por fim, a necessidade de reordenar e dinamizar e administração municipal 
com vistas ao interesse público, e por conveniAncia. 
RESOLVE: 
AOl° - Instituir a nomear a Comissão Permanente de Licitação composta de 
05 (cinco) membros, sendo 03 (três) titulares e 02 (dois) membros suplentes, 
com vigência até 31 de dezembro do corrente ano, a partir da data de 
assinatura deste ato, conforme o § 40  do art. 51 da Lei 8.666193. 
Membros Titulares: 
Marcio Reis Azevedo Araújo - Presidente 
Fabricio Fontes Caminha - Secretario 
Anianda Alvas Ribeiro - Membro 
Membros Suplent..: 
Wyllian Dias da Costa 
Raimunda Nonata Pinheiro Lopes 
AO. 20  - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, que coincide com a data em que a presente 
Podaria é subscrita. 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Piaui, Estado do 
Piau 1. em 05 do janeiro de 2015. 

FLAVIO SETTON SAMPAIO DE CARVALHO 
Prefeito Municipui 

www. diarioficialdosmunicipios.org  
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I:LAVtO SLTTON SA* 
Prefeito ii. 

sÃo riseaicttco ao PIA 

- na -near a Comissão Orqanu~a O 
pro'im•rdo as cargos puDI,CO$ l,rnCof4flo. 
4upõrvl$.00ar. Ao4caç50 d• ocovas. r 
resultados, asim como Droc.d.r outros atos 
reabzaçao do Teste Soetrvo ¶rnlrficedo; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIA 

GABINETE 00 PREFEITO 

Portaria H. 07W20 16 - 01'. 

EAonera uom1so pata faaLA.;:a(P ck) 
Teats $.lativo plifc*O e da ou'as 
pbndec 

O PREFEITO MUNICIPAL SÃO FRANCISCO DO PIAUI, ESTADO DO 
PIAUI, no uso do aius atr Jiçoca lega/a quo lhe ffio cxnfur.dna. conabdomncio 
ti nuw kitaiti dii rouikcu/tu do Tiav 8trlotivu Skznplifsoodo puro Prutoituru do 
St'lu Frtioc'.00 do Pi,i:if - P1. 

RESOLVE: 

-. Niai,e,e a Comissão Or nLcador'& - te S.4*itvo SrripJificado para 
prov.mento de cargos piibkcos ten ,r4rio,. com ,o obelivo de cood.ner, 
iupervisner, aplicação de pmwrs, rec:ob-sner,t0S de taxas, divulg*o -de 
resullados, assim ~ proceder outros atos Ie s correlatos e inerentes a fiel 
r0a11zaç80 do Torto SOtotivo simpll.ca."o, 

II - Exonerar a Com,ssao Organtaooøøo resta Seletivo Smphtcado aos 
s4rvIcoreg E//ANI DE MOURA PEORÓSA SILVA, JANAYNNA P*TRYCIA 
DE MORAIS MOURA CO$TA.- FERREIRA e MARCIO REIS AZEVEDO 
ARAÚJO, poro. r.ob o ~0n".. prtrnom. r/irlf)Ir no' troriol 
nftClOfl(Id0e 00 SOfri 1: 

III A proocoto Gomdodg 3swocadn tantos vczoa quentes nccc 
forem, em época do Teet Slrnp1ftISdo, podendo seus membros 
doetlluldos o/ou nomeadOs Por ato do Cholo do PederSeoctitivo Municipal,,  

IV - Esta portaria ena-emi vigor na data da sua 
disposições eiriri uuritràrio. 

Registra - se, Pub 

1• do Pretel 
04  ...  rieirode  

i ETADO DO PIAUI 

- - 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO~ 

TI 1)0 11111 El FIO 

Pv't.i' a N Q2;2O1d '31'. 

0isp0ts solas, e nomusçflo de tWv.dur um 
cargo da pa,wrwwito em cnmixsAo mvi IImnh*tn 
da Adntén*suaç5o PÕt,Itoe O/ruiu do Mriçípio 
do 34o Ff~ ii.,.o do Pi,a,I 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI, ESTADO DO 
rio uso de sues atribuições legais e co contormdsmo corri Incise, II co 

Art. 87 da Lei Orçõitica Munic.i.oil e dunas d.iipusiçôss Iega.i. e 
CONSIDERANDO: 
1 Duo o adminislroçõo publica i/iun;c-.çnil ostá subordinado 005 prmnci/nus do 
Adnifll,lr*çao Pútaca,nstarcas do capui da Art. 37, da ConbbtuU-5O rade cl: 
II - Osieos cargos um c0mte45o, do ounleinça e as lur,çõe& gnrtlfiuodns sIto do 
livre provimento e er000raçaõ a cargo -do Prefe,to Municipal, 
III - Pipr fite, a :ievuvsidadu tio ruurdon4r e d/rioriir.rar a aumittotx-aç/io ruuit/ctp;tl 
com vielas ao interesse põblko, a por conveni1*r,cia 
RESOLVE; - 
Ar? 1 - In*tihiw' e nomes,,,* Cora/asCo Permanente tia LICIIaÇAO Composta cc 
05 (cinco) mnsmntnsw, sendo 03 (*rs) Utuloflrv e 02 (dota) rierlitoub sup/sr las. 
com  vig&wast 11111 31 en dftramhttS dita rorréntri 1100, 11 partir 4/1 tinto rIO 
-assinatura deste ato, confoqntu o Ç 4" do-ad. 51 da lei 866€93 
Membros T/tularsst 
Merck, Reis Asevedu Aiaõjt,  -  Pr" 
rabricio rornos Camrihn - SecretArio 
Ro*ruixja Nortista Pi,ihe,u Logies - M 
Membros Suplentes: 
iolit, Men/a 8u.arvs Neto 
Amonda i1vo5 RISo to 
A t i Revegeda-s as dsposcçes em .Me Porta a .4 a e .po 
rei 60 '5 ri publscoç qun corre do o Sntn oro quiri 'i pr '-noto 

ésutricnta 
- cai PoSta/Lo trai. Ctmpm rio. 

CabIaIs tia Prefeito Municipal tia Pia rede do 
PiauI, rim 04 deprrniro de 201 E. 

irt 

Icaçao r 

sko Frsricl .do P 

ESTADO DC --: - 

- 
PlfliFLETC1lSA SAIR  4  - 

d,AUINE TI: DO I'11L1 LElO 

FRANCISCO DO PIA 

Portona IS". 024a0. .-. QP. 

'- 

5 

O PREFTO MU ICIPAL SÃO FRANCISCO DO PIAÚL-8'TAOO 00 
PIAUI, riO USO (te SUØS s8'bUIÇÕeS Ie4jiti fitiO Itt 51*0 COO. 
1* ri*ss'd*d6 da n64*U-aÇ1*A dé Testa &el.suo Sisttpl 10101. :11 da 
São Fianc.sco do PiauIiNFI. 

Simplificado para 
de coordenar, 

* Cr.iulç5ÇO de 
e stsreflt*s 5 1*1 

II - Nomear oara comporem a Comissão Organizadora do T1t Selelvo 
Simplificado aos servidores: PAULO AFONSO DE ARAUJO VIEIRA. MARCI 
REIS AZEVEDO ARAÜJO. KLESER RANGELL COSTA FIG*JEREDO, 1d'd. 
sub a presid8e*cua da primeira, dirigir sus Lrab.ilhus ii cionados nu ulem 1; 

III - A presente Comtesau sumé convç,çade antas xemctis uuantas necussérias 
løft*iTi. unI épOca do TI/a/a SUJ)Øllttcddo. ptxlCrid*> seuS fliett*L906 serem 
destituklus a/Uu nuntuadus por ato do chute do Puder Esucutivo Munk,aI; 

IV - Esta portara entraré oro vigor na dela da sua publicação. remg.das as 
doispos~ uru cuntir.o. 

Registra se, Publique - se, Cumpra -- au. 

Gabinete da Prefeito Municipal do São Francisco do Piaui, Estado do 
PIaui. 04 tio /anelro de 2018. 

FLAVIO SETTON SAMPAIO DE CARVALHO 

Prol/rito Mun.c.pa{ 

Portaria W. 026/2016— CP 
'Promove o ccrosdmo as Jemededc Trabalho dc 
Sareielor l-'ul'iaro, l'çrilei'SSom r1 ttooqmt%i-serlf' mIEI 
Escota Munkpa1 Çkni(-uv MQro4a dxl, ChsOas de 
Maniç(piu do SFrwçircv tio P,ui-Pl 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO 00 PIAU1IE8TADO DO 
PIAUI. nu uso de uu.au ulobuçous gou lhe conlero a Lui Qigõflica Municipal, o 
interesse público. dentais dlapos4çx5es legais eCONSlOFRANt)O. 

ri Atr/1nnar, Pública Mi.rtlrtlptsl rodA, iWbnrdbiida aos çwintilpins da 
'n/nitnsçoo Publica. Gonstant0S do /16. 7. caputrda Constituiç/10 Federal; 

2. Aieiece,sidotie de reorgun.zor co- ouq~ n estruture e&nin,,tretiva do 
Muníclpio de SAci Fronclaco do f5iaul: - 

'. A quantldaoe. -V0dlitlICjU dO Pro seorseide Quografiti 110u~ ria StItib  na 
scota Muri.cigei nO5to Moreira øas Chagas tio Muo/Cipio Slio FrariCIsrc 

doPiguí: : - 

4. A grende necoasídad 0o Prole-á- ores fisnad na área os Escola Muiricipti 
U~~1^ MoreS-a tiitx tiO Mtinntp*0(tA S$4) Frfinaltes) ou 

RESOLVE: 

An. 1" - ALTERAR ii quflmlidfkl(' dri hõrntVfiul11ri 11 ruir mojalrisde p011? 
Servidora CLAUDIA TELES GONÇALVES DIAS dl- 20 horaslsemenais para 
40 horas/semanais ria Escola Municipal Genes/a Moreira das Chagas da 
município de S&o Francisco do Piau  - P1, are vrlUdri da acrescimno de 20 horas 
a sua jornada de rrabalho semana: 

Ant. 2" - 1-levogedas as disposições em dontrânio. Cata l-'oilerø comi Cm 
na data cc sua publicação. que coinci do com a acta em qu• 5 presente 
Portaria e Subscrita. 

Reçtt e.ss. Put Iisu,.es. Cumpra -se. 

'3*bin•t• do Preta/te Municipal de São Francisco do PiauI, Estado do 
Piaui, oro 04 de janeá'o do 2010. 

FLAVIO 514TON SAMPAJO DE CARVALHO 
Prefeito MpriicaI 

www. diarioficialdosmunicipios.org  
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(ubinete de Escclenttssima Senhora Secretaria Municipal de F4ucuçSo de Cocei de 
Telha, dc) Piaui, sou 13 (treze) dias do coEs de março do ano de dor; mil e 
da.rcssctc2OI7). 
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Estado do Piauí 
Nn 

Câmara Municipal de Floriano 

 

kt*da do Piaui 
t'rcfatora Municipal de Local de lelba 

Secretaria Municipal de Edueaçao 

  

£xrRkrc) i» (U'TRAl() 
ERRATA DA PORTARIA S%fF N 02/2017 

Procedimento: (ana Convite n'00I!2017. 
Fundiinento: Lei n 9.6693 e ullctao)cu poszeriorc. 
Objeto: poctaç*o de serviços tcnoa e peciaIidou em conauhoria e ass~ria em licim~ pita 

o Poder Legislalito Municipal 
Contratante: CIntura Municipal de Flodano. - 
Coniratudo(ai: ~CIO  REIS  AZEVEDO ARAUJO  C.PF  )T  9fl3.30 
Valor total: RI 19.IXtj.00 tdcrove mil rcais'I 
Data de asainatura: 173/20I7. 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA SECRETÃRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE (X)CAL DE TELHA, ESTADO DO PIAUÍ. MARIA HELENA DE CARVALHO. 
pela presente, RETW!CA o erro material naistenie na Portaria SML "2t2017 (DOM. 
Edjção MMMCCLXXXIX, pillicado em 10X1312017) para que: 

ONDE SE L&: (ONSIDERANDO que a maioria dos teu5t-icos em alfabctszaçAo tem 
oneniado 110 umti£k.p do que a auiulioi leoa para o cookuo de RILIbetá-%à1 na educação infantil & 
a letra ao cutilo CAIXA ALTA; 

Etript 
Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 

I:XTR ATO DI DECISÃO RLCLRSAL. 

LEIA SE: COI'tSWLlZANDO que a maioria dou troncos ntn Educação Infantil uno comutado 
rio emitido de que a melhor li para o misino na educação rntiuutil d a letra no ~o CAIXA 
ALTA, 

Publique-se e Cumpra-se 

MAltA fIE DE CAR VALHO 
$onretjria Munie4estde Eáuciuçdo 

0¥ *ue insui 
toaaçam 

1.' 
/11 

/ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N 0712017- Q1FJPi 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N 003/2017 
TIFO: MENOR PREÇO POR LOTE 
RECORRENTE: V. L MONTEIRO DA SILVA COMÉRCIO DE PAPELARIA - ME 
RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
iwcisÃo RECURSAL: CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
DATA DA DECISÃO: 171)3/2017 

\ 
Maurício Bezerra Si'va 

da Câmara Municipal de Flonarto  

Prefeitura MunIcIpal de ostelo do Píaul 
**C*I**IA MUNICIPAL DS m~aí  

e,aoo MuNiciPaL 0 Cade, ei e LSI&O oo ,iaui -  Pai 
* NC- 1 

ESTM)O DO PIAui 
PREFEiTURA MUNICIPAL DE MATIAS OLÍMPIO - P1 

LJr Praça São Migucl, 101, Contro CEP &LISG-O(X). 
u, ,P CNPJ: 06.554.liOJ0001-29 

EXTRATO DE ADESÃO 

'J 1fl 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 003)2017-PMMC'Pl 

ATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 00311? PElTURA MUMOPAL DE VATiAÈ 6~ — 

PMMOIPI X PREFEITURA M~CIPAL DE PARNAGUA- P1. Pwtae PREFEITURA I4JMC1PAL DE 

MATIAS OtiMPtO x PDEFEfTIstA MUNICIPAL DE PARNAGUA - P1, Oteto: Massa ao SRP de 

Muimpio de Matáa Olrido .Pl. ria coração 66 Carona - Pcashoade JurO caOb,e Uh z •  

o Mun cipio do Porrraçiud - P1. uuçvo rizruika tais ATAS SRPfPMMO!PI, que huri por 

otl,eto Aquisição de Mcarrariros e oidnss - Ptaki Presenoul mm Reçatro de Preço W. 00&)17, 

ATUAIJZAÇÕES. ITEM RECIJEPIC-O: ATA.Ftiakad& Obirdear cao1a16es de ilureasa de recpaererãa 

de ruibirita proMóila Oflras inrraçlei: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATiAS JFt1 

Em cumprimento ao art. 36, paragrafo 5°. da Lei Complementar 
141:2012 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE Castelo do Piauí, 
convida as autoridades e o povo em geral para partoparem da Audklncta 
Publica que será realizada na Câmara Municipal de Vereadores, à rua 

n5  1103.  às 10:QQ  horas, no dia 2310312017  

CasãelodoPiauíiPl, 17 de Março de 2017. 

Meteu OÉmo(P1, 20oe rarçode 2011. 

Eds ANus Mala 
Pudete Mire psi 

LEILA DE [ALMEIDA SOARES 
CPF: $56297003-59 

~etáriá Munic:pa! de Saúde 

www. diarioficialdosinunicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 
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Estado do Piaui 

Câmara Municipal de Floriano 

CLSULA TEXJRÂ -00 VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DA FONTE DE 
RECURSOS 

3.1. - A CONTRATANTE obni&-ic a paptr a CONTRATADA pelo ubctu reI'ianado na 
CLÁUSULA PR1ME1RO, o valor global de RS 10500,00 (dez míl e qidabeMos reata), foama de 
aquisição: sob demanda. qie sei repassado para a CONTRATADA na seguinte Sm,a; em até 30 
(trinta) dua& da solicitação de pcgamcwo ccertifke&u de ad mplcraeato do objeto. 

3.2. - Os rvcursos financeiros para o otctivo rel.00adu na CLÀJJSULA SEOUND^ convo por 
conta do; RECURSOS PRÓPRIO5. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DE FNTRFCA E DE VIGÊNCIA 
- 

4.1. -A CONTRATADA abriga-ao o íorxaximento tios ~Wa~lo desta Iioaina 
cstabcloridom no itcm 10.1 do Edital. 

4.2.- A CONTRATADA dccia maiLj,.-tr o (úmt ia doa gwuduk de aocrdo com ia cspecfica- 

43. - Os atrasos ocasxcados paz molivo de torçs maior ou caso fxtuito, desde que notidoa ao 
prazo de 45 (quarenta e oito) horas e weites pela CONTRATANTE no serIa conaideraskb ctRO 
inadempkntcnto cuotzetual. 

44. - O prc'.cnrr Cont~ terI cmi vírco até ii DF. DF.ZF.MRRO DE 2017, noistatos a 
da data de craiasIa da ORDF.'tt 1W FORNEC14YT(}. 

CLÁUSULA QUINTA - IX) AUMEMTOOU SUPRESSÃO 

5.1. - No imaresse na A iittraç0o da CONTRATANTE, o ikn IzTtidaUs, c4jatc 

doas CONTRA1'O podcá ser a-.nscIzIa s*çsnm4v. até o Itmite de .tuc e nt por ccD 
te}dovalorícabaado4occctriio.cnedlapostonoAfl  65 razàa1bs 1cJa Lei c' 
&óeS'63. 

CLÃ 1 SCLA SEXTA-  DAS PENALIDADES 

5.1. - Caso a CONTRATADA verba a infringir quialq~ CLÁUSULA deite Coetzaro, 
R~ aos ~~ prevstos e Ar. 6 eI? tia 1 e.' &666i93. 

CLÁIiULA SflMDARESCISÃO 

7.1. - O paeoae Co.1t padeciur rccim.dido na (cena e rténcsit de qualquer das hipóteses 
prcvtataa nos Art. 77 a 19 Lei e.' &66s93. e egLaçIa pcs1incttsc 

7.2. - Em baseado resc1se adminiMátiva tio M.N ente Contrata. - C()isTRATÀDA terto 
assegurado, o, no Ara 19 s&qu tida Lei das Ltctç5cs a 
Lijnftato$. 

CLÁUSULA OITAVA - DOW 
.5 

5.1. - O Foro desrgnado para juigann*o de quaiseuer ~ judiciais rasoltantes deite Contrate 
wtá o da cidade de Fltteiitto . P1, com renúncia expresso de qualquer outtu, por mais iikisk 
que seja, para dirimir liuígs que por venuim venham a turgir na inerpectaçéo e execuçãodc 
presente Contrato. 

E. para firmeza e como prova de assim haverem. entre s, ajuslado e cwdntatlo, foi redigido e 
presente Ccunrato em 2 ~ vias dc igual teor e forma, que)  dcpois da lido e achado confomsc, 
assinado pelas panes. CONTRATANTE E CONTRATADA. 

floriano11, 24 de ma,ço&2lI7. 

MAIrRICIo RRZERRA SILVA 
PresideastedaC0maza Municipal 

CONTRATANTE 

Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 

1ntcrc,.sido (tatuara Muateipal de Florim,. 
Aunto: Ilo.nasfomçao e Adjadkaç5o da Carta Convite tC 00112017. 
Objeiu. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE 
CONSULTORIA E ASSES.SORIÂ EM LICITAÇÕES PARA O PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Carta Convite .'00I/2007 

Considerando que o prorcdimcnto Ikitaiótio reedirado na modalidade Cana Convite o 
(%i1;2(roccuo idmtniatueiysn 4L ntaa I.2Ol7 rara  cutçIo de scrriçoe teenicos cpecahzaJot. 
na itti  de caiu5oria e msesai$m!icilaçôca pam o Podar Legislativo Municipal, fure reguladki. 
por edital dcvtdstmcntc mal i*sssad pela .Asacssoria Jundica Parlamentar. e por fim 
divt4ga4u na fjtn,a legal. 

Cocaaidcraado que Vr~ pcdimenio licitatónu ubscr'.uu o principio 
constitucional da pubiiidade. da ampla .ktc..,s e u)$nnlo obtetivo das pmpsstas proporcionando 
a tudsn os intcns'uodus a oiueie 4km,  atos reaissatis e -i eea'rtaçio para a eseretriu das faculdaslei. 
recurariç 

Considerando que eqgaatiss a pcm.slbhdsks ele exerc&c-ir- das tacuklades rectinsak, 
havendo inegável prcscrlçia dos vou admtnhirauros que eirant a mxitticaçIa das dccnuics 
adtninistrativas: 

HOMOLOGO  1  resultado do processo  licitatdiit,  eta epigrafa. processado  e julgadcv  
pela  (P1,  e AD.WD1COo abjcta  cm  favor dc MARCR)  1ff  ISÀ71VEDO ARA(10. CPF N" 
93XL9'si.W3-30, como valor  1,  dc 1(5 t9.0O0A) (dezenote tn,l reais). 

PlocianoíN. 17 sie ,dc 2(1i7.. 

Mstrri k5ezm- Sti - 

Pve'.iderr. lI Cirn ,, 

Câmara Municipal de Floriano 

lntercs'.a.dc*; Clamara MumIipaI tir Floríano. 
Assunto; Honeologeçio do Prrgáo PresencIal a' OOI!201 
Objeto; CONTRATAÇAO DE E1 PRESA PARA F()R\1(IMENTO DE COMBUSTIVEL 
(GASOLiNA COMIM), PARA AIIASTECIMENTO 1)0' VFJCULOS DA FROTA DA 
('ÃMÀRA MUNICIPAL DE FLORIA() 

DIZSP Si 110 DE HOMOLOGAÇÃO 
Pregio Presencia) o' 00113017 

Condideranclo que o prucc4rmrmu Iiditaxàra realizado ai mt*lalidatic Prcgku 
Jtroscs,l n 00iç'olt\  puuleeuso adrnwiorat,vu n' ----------- para contrataçio de empresa para 
fornecimento de conihwttivcl l0oI1na  comum), para abeuceitnctto Jo, veteukw da (rala da 
C4naauv Municipal de i-loçinn. fora regulisk par ixiatel dcv&damente analisado e aptszvaalo pela 
Aesartsiurtdiea Partamceu.r.e por um dissilgaslu tu futuu legal. 

Considariandui que t .wftfido praoedameuste licnas&do o(nan'vou o prinespi 
ccesnitudíónal da publ.eJauic, dá Ia deFesa e tulitatacino abjetwo das propostas, proporcionando 
e todo, as irnçrcsaados a ci-,sua dos atos realizados e a cxonaç.Iu pans o cacacicio das faculdades 

Cotuidenamio que esgotadas as tats'ibilisladrs. de exercicio da, taculdales reeur,ai,, 
havendo incavcl rsescriçio deu, atos adt-ninistratrs-os que unam a nuditieaçáo das tiecis5'es 
aduninisuativa. 

HOMOLOGO o reiultuuiu do processo liita1'riu cm apigrttf'e. processado e julgado 
pela Pregoeira na fbvar dc MARTINEZ & CIA LTDA CNPJ N' 12-070 4740fl01-20 Lota (ii. Ri 
.SdL. para 40Ol) litros de gasolina escoam. toteliestaju RS 173,700.00 (censo e setent, e trás mil 

c sctxcntsc traiu) 

Publique-se CumIlra-se 

PiuiianofPt, 24 ir fvrreiro eia 201 7 . 

Maurício Santana Mixin» 
TUDO LIMPO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

CONTRATADA 
Maurico flezerri 50-3 

Prasidente da Cti.mars 'alu,ItCi1)3l 
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Estado do Piauí 

UÊ Câmara Municipal de Floriano 

ASSUNTO INEXIGIRILIDADE DE LICITAÇÃO 012/leis. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO FORNECIMENTO DE S0FÇWAR.ESERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO COM vjs'r,&.s À oPERÀCIONAUZAÇÂO DO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GFIP E HOSPEDAGEM E 
ALIMENTAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
(Dispensa de 1ai1aç0o, ut 25, inciso 11, da Lei ? 8666/93). 

De neordo com o prucedimenlo admimetrativo de niesigibilidade do licitação, 
objetivando a contrataçio do fornecimento de software/sciviços de tecnologia da iafonnação com 
vistas à operacionalizaçào do processamento da folha de pagamento, GFIP e hospedagem e 
a!imceitaçào do poital da transpastecia do Poder Legislativo, ratifico o Parecor jurídico da 
asveisoda JWIdiCa Pariamontar, no valor global de RI 121000.00 (dose mil resma), em favor de 
EMILIO HONOBATO SOLUÇÕES  WEB, CNPI N5  11.731.655)001.56, com endereço na Rua 
Rui Sarbosa, n°68, sala 211, Ed. Otávio Miranda, Centro, CEP: 64.001-903, TereainatPl, conforme 
processo administalivo vinculado à presente incrdgrbiidadc de ilciiaçlo que está fundamentada no 
Antigo 25, meiso II da Lei n° 53• 

Ao setor competente para empenho da respectiva despesa, e cm seguida à CPL para 
clbih'sçlo do contrato conforme minuta aprovada. 

Publique-se e cumpra-se. 

FIurianGPI. 22 de janeiro da 2018. 

Mauraci. Bezerra Silva 
Presidente da (ea.ara Municipal 

- 
Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 

LVrRATO DE CONTRATO 

C,anracante: Cixnara Municipal de Fkaiarso 
Fundamento Legal; Arr. 25, inc. li da Lei 8,Ó&s93. 
Ineulgibibdada de Liciteçi. e'. 00212016. 
Ratifleaçie: I0demarçodc 2017. 
Objeto: servaos tdeuicoe especialifados de sistetui infonnetizado integrado de Gesso Pública, bom 
como a manuaençào adaptatM tecnológica da informoçào, englobando serviços de treinamento, coo- 
servaçio de dados meioenizaç3o manulençào corretiva e atendimento tdcnico capccia!iado 

Valor Gkbait RI RI 9.600,00 (nove tiil e scisccntoe reais). 
C.atratade: CONTRErNA-CONSULTORIA E TREJNAMENTO EM SOFrWARE LIDA, CNP) 
N° I21378206001.39 
Assinatura: ID de março de 2017. 

4 Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 

ANEXO 1 

Contr.ntrnte: Càmrrn Municipal de P1o,iaoc 
Fuadaniento Legal: Arr. 25, inc. 11 da Lei 8.666'93. 
Icesigibilidade de Lic&taçã. o'. 002/2019. 
Rattfleaçda: 22 de janeiro de 2018. 
Objeto: contnu10 do fornecimento de softwarc'merviços de tecnologia da ioforrnaçM com vistam à 
operscionalizaçao do processamento da folha de pagamento. GFIP e hospedagem e alijueisiaçio do 
portal da uansparôzieia do Poder Legislativo. 

Valor MensaL RI 1.000,00 (htxn mil reais) 
Cautestado: EMIUOHONORATO SOLUÇÕES WEB, CM'J N° 11.7)l.&55'0001-56 
Aseisatura: 22 de janeiro de 2018. 

Estado do Piaui 

Câmara Municipal de Floriano 

EXTRATO DE CONTRATO 

Pmocuuixncnto; Carta Convite 00001/2018. 
Fundamento: Lei i? 8.666/93 e alteraçóca posteriores. 
Objeto: prestaçlo de servos tdcnlooe especializados cai consultora e assessona em licitsõee moa 
o Poder Legislativo Muni~ 
Contratante: COmam Municipal de Ficriano. 
Coutratado(s) MARCIO REIS AZEVEDO ARAÚJO CPF N°938.963.103-30 
Valor total: RI 30.000,00 (trina mil reais) 
Data de sasissatiana: 16i01/2018. 

4 Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 

Interessado: Ciznara Municipal de Flniano. 
Assunto: Romo1egaç5o e Adjadkaçio da Carta Convite n°001/2618. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÊCNICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE. 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES PARA O PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Carta Convite n°001/2018 

Conatalenancio que o procedimento licitaidrio realizaria na modalidade Carta Convite n° 
001/2018, prsso administrativo 00 001,2018 para cointataç8o de serviços rtcnacos ialimdna 
na Ores de ccesulioria e asanasome cio licitações para o Poder Lcgi*iativo Municipal, fora regulado 
por edital devidamente analisado e aprovado pela Ascsstxin Jurídica Parlamentar, e por fim 
~do naf'xmaiegtai: 

Considerando que o referido procedimento 1iciratóeio obscrwu o principio 
constitucional da publicidade, da ampla deitas e julgamento objetivo das p~ propoeciormando 
a todos os interessados a citracia dos amos realizados e a exortaçio para cexercicio das faculdades. 
recuraais 

Considerando que esgotadas as possibilidades de exencicio das fildadcs remnvare 
havendo inegàvcl preacro dos ates asbninisina*ivoa que vt'arn à roodificaçan das decisões 
adrninistraaivas. 

HOMOLOGO o resultado lo processo licisazodo cm epígrafe, processado e julgado 
pcls CPLc ADJUDICO o objeto cm favor dc ~CIO REIS AZEVEDO ARAUJO, CPF Ni"  
938.963.103-30, o= o valor total de RI 30.000,00 (trinta mil reais). 

Publaque-se.ceanpra-.o 

Fksiano'PI, 16 dejariciro de 2018. 

Mswicio Bta Silva 
Presidexr.c da C4.xnara Municipal 

ESTADO 00 iuu 
OAMAR.t *ntiGP'. x 0UAOkuPt 

GASsiETE is 

AMO DE UCITftÂO,A C roa88sicaal de Gssdisupo.Pai: atavia ia Corrissào Per~ dsLiataçilo 
toma pda8oc que reakari a abatia de TOMADA CE PREÇO M. 00li2018, 00 N 0 de1eeneeo 1e mri 
aro te 0860Cm ri Sala de Litbçde, no iatdo ia COrara Ãapei, referente 1 Cantraiaçén de posto de 
ositiusfvos pai o serviço de9xn6nw0ci de «mriiaistiveis a httikantes para alseder as nececamoisias da 
Oknaa Mwpal de Gadteçe-P1, bati «mm credmdarnetde posto na Csp4al, mo wa  à  niecesadede 
detioçalierto 3 serviço deito Ctraa, enrnsro isap dpceçõesdoeedaeseusaneats.  Guada-pe 23 
deanesro de 2018. Malotes nfóÔeaCrwa M pisdeGuadaluope Tei: 8935521264. 

ANTÔNIO C&'10S TRS. 
Pregdertaia CPL 

Diário Oficial dos Municípios 
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PRIFV.ITURA MUNICIPAL DE RIBFJRA DO PIAUI 
arJ N'0L612.604/0001•51 
haça Coronel }ott Soces. $/it - Centro 

pr(ciiuradtrp4etExon 

RIBUBA 1 PIAII-Pi 

Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 

   

EXTRArO DE CONTLTO 

NSTRUlCNTO, CONTRATO N 059/2018 DA DISP. DE UCITAÇÃO o,jis. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 0110/2018. 

OBJETO SERVIÇO DE FORNECI.ME.NnO DE IIEIER)EI PARA PREFEfl URA 
MUNII'ÀL DE RIBEIRA LX) I'LALL - 1,1 Ii bUAS SECI4EIARIAS 

CONTIekrANm PREFErrURA MUNICiPAL DE RIBEIRA DO PIAL1 - I. 

CONREAIAL)A R(XERIO DA SILVA OLIVEIRA - Cri', nome fantatia FIDALGO 
NET, irita no CNPJ n' 19.593.245/0001-52. com  sede na praça Juecelino KuhttchIç 
o' 374, miro, municípo) de Siu Jor.é do Pj - I' &1355-000. 

VALOí. CLORAL: RS 16.00,00(DE7.}5EIS MII. E OIlEI(X REAIS). 

FUN DAMENTO LEGAL I)i,.pinw1 ik 1 ixitoção, Art. 24. .nçi.0 II da 1 ci 81/93. 

rowrr DE RECURSOS: Recursos Pr6prit (FPM. lOniSe Is). 

VIGÊNCIAI2(D07.E) MFSI*i 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22 DE DEZEMBRO DE 2018. 

ARNALIX) ARAÚJO PEREIRA DA COS CÁ 
i'r.*ito MantripI 

Termo dc Aditamento - Prorrogação 

Eop&ie: 1' lerteo de Aditmctl0 ho Contoo e CX'6.'21118, flrmLjo cm 11wIL'21119: Objeto: iror-
rogacio do proro de vrgèracia do Contraio ate 31,12.'2019. Fundamento laga): uri 7. inc II, 
Lei no 8.664.'1993; Valor: RS 30,000,I; 5Iisai8r1os: pelo Contratante, Moia-ido Droerra Snli e 
Coau-audo. MARCIO REIS AZEVEDO ARADO, CPF au  81163.103-30; Data ci, aodnatura; 
2812,2018 

Estado do Piaui 

Câmara Municipal de Floriano 

1 ermo de Aditamento - PriirruaçSo 

Eupeie: 1' Trono ir Aditamcnlu ao Costrolo a' 00€'20I 8, ftnoail, coa 22'01,20I S, com a cnnnprrr.o 
EbIIUO F10ORATO SOLUÇÕES WEB. CNPJ E' 1 1.73 I.65S0001-56; Objeto: prvrro5aclo d 
pnia) de ncia do contraio até 31.'I2.2019. Fundamealo Legal: Sri. 37. inc. II. do Ler u 
II ttM,lçq Valor; R$ 12.(XI0,lhi Signatirina pelo Coatrotonte, Maurki,i Rczrrni Silva e, pclí 

Colilrulado, Fniaccu Emilio AraIo ia Silva; Dita de aeuiunilura: 2*,'I2s2012. 

' Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 

reriatu de Adioittentu - Prorruuçiiu 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

1' Termo de Aduumento ao Contraio a' 030.'201E, firma-lo cm 13.'09!701g. cern R & O 
CONTAI'IILJDADF & CO'IS1II.TORTA EMPRESARIAL CNPI E' 12.939 6112.-fllI-89; Objeto; 
prorruscIo Jo prazo de vngacia do coetrom até 3I!I2!2019. Funibstenio Legal: sri. 37, inc. II, 
da Lei ao 8.666'1993; Valor: RS 81.600,00; Signatários: pelo Contratante, Mourícro Dezena Sil-
va e, pelo C.airui.ado, F.vaiede Holanda ,Silv, S*rm; Data de assinatura: 28122018 

IOUCACÀO lEli AI)ITIVQ 

  

ADITIVO M. 001 

CONTRATO N: 087/2017 

PROCESSO W. 087/2017 

INEXIGIL3IL11)ADE N: 0)5/20)7 

CONTRATANTE: PREFIUTL'RA IIlN1ClPAI DE REGLNERAÇAO- P1. 

CONTRATADOS: FRANCISCO FEJJPE SOUSA SANTOS SOCIEDADE 

IM)IVII)L'Al. I)l M)Vx;Ac:JA, (:>d'J; I522l&776!(%11)I M. 

CLAUSULA ADITIVADA (:L,I st'I.A D(x:IMA 11IO92RA (VK(MI  
I'RORIL(X;A.SE ü rR,zo DE VIGÊNCIA PARA 01 DE NOVEMliR() DE 
iw À 31 DI: Dl'ZE{lSR() DF 20)8 

ASSINATURA DO ADITIVO: 31 DE O)YIITISRC) DF 20)8. 

Rraç, - 1`1. 31 dc outubro dc 2018. 

tJ 1 
Uirnnes Tci.acirâ Nu,,c. Junior 

Plefeilci t'Iutrçp.il 

Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 

Termo de :\illtSttleilto - Prorrogaço 

Espécie: 1' Tetitiu dc AUraticilo ao Ctuntraio ti' 0317018, flhtflajst CIO 2820;S, eu-O BOR-

GES, PROSPERO E PIEROT SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ N' l&1167;coxlI-8: 
Objeto: proerogacio lo ç-raao de vigéncru do contrito &C 3112.'211I9. I"uadamento Leal: axt, 57, 

ir. 11, d& ti no RW'6,'l99; Valor: RS I08.ÕC)ÓJWt Sigualrion: pelo Conlraiajile, Mauricio P.e- 
rrg Silvo e, pelo Contratado. Colo Coar Coelho Borges de Sera; Data de a*oinatura: 

2,V1112018. 

'' Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Floriano 

i'rrtno de Aditamento — Prerrng*çio 

Eupêclr: 1' Tenno de Aditamento io Coeirato o' 0222010, firmado cm 020.S201$, cx AGÊN- 
CLA Oh TtiCNO&(JtilÃ L)A DJhVEMAÇÁO 00 ADO oo fIAuf ATI o'ii'z iv' 
09 839.133,0001-57, UbJI.: igu~ do praau du g,Cni do eontrutu aiO 01112/2019. t'.n-
da,aeaW LeuI; aiS, 57, kae. li. da U-i as, $.60&1593; Vaiar; RS 1,109,88; 5lu.Id,iva. pelo Cv,,- 
trutalie, MéMIL-10  Bezerra  Silva e. pela Contratada. .Avclytio Mtskrn da Silva Filho: Dali de 
amiaalvra: 28127012. 

Diário Oficial dos Municípios -: 
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PROC. 
RUBRICA: 

Praça Petrônio Portela, S/N, Centro. 
Telefone: (89)3515-1105 
www.floriano.pi.gov.br E-mail: govemo@'floriano.pLgov.br  

IIjIipl 

FLORIANO VERNO 
GOVERNO MUNiCIPAL secretaria Municipal 

de Governo 
DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia membros da 
Comissão de Licitação e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, 

com base no art. 106, Incisos VI e IX, da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 10  NOMEAR membros para compor a Comissão Municipal de Licitação do 

Município de Floriano, Estado do Piauí, formada pela seguinte forma: 

- Francisca Micheile dos Santos Silva - CPF n.° 046.420.693-64 - Presidente 

ti - Angela Ernanuety Damas Costa - CPF n.° 060.594293-51 - Titular 

111 - Marcio Reis Azevedo Araújo - CPF n.° 938.963.103-30 - Titular 

IV - Edelson do Nascimento - CPF n.° 659.777.183-49 - Suplente 

Art. 20  Os membros relacionados nos incisos II, tU e IV do Art. 10 poderão compor a 

equipe de apoio, sem prejuízo dos trabalhos da Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 30  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito de Floriano, Estado do Piauí em 04 de janeiro de 2021. 

..i 
,./ / 

oel tedngues da Silva 
Prefeito de Floriano-Pi 

Numerada, registrada e publiçáda a presente portaria, no Diário Oficial dos Municípios, Edição 
que circulou no dia de de 2021. 

- 

Umbelina M. ique -SWa Osório 
Agente Administrativo 

PORTARIAJGAB/PMF N.° 090/2021 



RUBRICA: 

sonferreira 
de Governo 

FLS. N' 

PROC. NÇO-  

FLORIANO COVERN 
Secretaria Municipal 
de Governo 

PORTARI.AJGAB!PMF N° 34/2022 DE 07 DE ABRIL DE 2022. 

Ncmea pregoeiros e equipe 
de apoio para realzar 
procedimentos ficitatórios nas 
modalidades Pregão 
Erniico e Presencial. 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas atnbuiçôes legais. 

com  base nas aneas W e V, inciso II do Art. 29 e incisos Vi e IX do art 106 da Lei Orgânica 

Municipal e de acordo cern o Decreio Federa ri0  10.024, de 20 de setembro de 2019 e Decreto 

Municipal n 012/2020: 

RESOLVE: 

Art. 11  NOMEAR Pregoeiros e Equipe de Apoio para corruor 1 Comissão Permanente 

de Licitação para  realizar  procedimentos Ilcitatórios nas modaidades 

PresenciaL conforme especficado abaixo 

- PREGOEIROS 

a) Marcso Reés Azevedo Araújo - CPF: 938.963.103-30 

b) Lucas de Souza Santos - CPF 069.864 683-50 

li- EQUIPE DE APOIO: 

a) Adiei Aves Cristho - CPF n°  055 09.433-07 

b) Edelson do Nascimento - CPF: 659.777.183-49 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria e 

sua publicação retroagindo seus efeitos a 02 de abrfl de 2022. 

Gabinete do Prefeito de Fioriano. Estado do Piauí em 07 deÁ 

(Lti: 'L. 
Antônio Reis Neto 

Prefeito de Fioriano-PI 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

(,/Marcony 
Secretário M 

Pregão Eletrônico e 

em vigor na data de 

ii dc 2022. 

Numerada. registrada e pubcada a presente portaria, no Diário 4ficia) das Prefeituras 
Piauienses Edição    que circulou no dia de de 2022 

Urnbelina M Siqueira da Silva Osório 
Agente Administrativo 

Praça Petrónio Portela, S/N, Centro. 
Telefone: (89)35154105 
www.fioriano.pi .gov. br Email: governofioriano.pigoy.br  



.- : 

Gabinete do Prefeito de Florlano. Estado do Piaui em 07 de. A;it de 2022. 

fJ k C¼_ 1 
ntõiio Reis Neto 

Prefeito de Floriano-PI 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

./ 
/4iarc6ny AIssory4erre!lra 

Secretário ~icíndl de Governo 

'FLS. N  Jl/f   
PROC. N° )  

RUBRICA: 

t:íãv; r 
FLORIA NO secretaria Municipal 

de Governo 
PORTARIA/GAG/PMF N.° 345/2022 [7 DE ABRIL DE 2022, 

Nrn 
Com 
Lici! 

membros da 
Permanente de 
e dá outras 

O PREFEITO DE FLORIANO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso 

com base no art. 106, Incisos; VI e IX, da Lei Orgànca Municipal, 

RESOLVE: 

as atribuiçâes legais. 

Art. 1° NOMEAR membros para compor a Comissão Perm !ht de Licitação oc 

Municipio de Ficriano-Pi, conforme abaixo especificao 

• Railson Alencar Ramalho - CPF: 0$fl411.573-33 - Presidna 

II Mareio Reis Azevedo Araújo - CPF: 928 963.103-30  -  Tituiar 

III - Lucas de Souza Santos - CPF: 069,864.683-50 - Titular 

IV - Adiei Alves Cnstinc - CPF n° 055.70943307 - Equipe cc A 

V - Edelson do Nascimento - CPF: 659.777.183-49 - Equioe oe A 

Art. 21  Os n'emoos relacionados nos incisos 111, IV e V do ai. j,  poderão compor a 

equipe de apoio. sem prejuizo dos trabalhos da Comissão Permanente de Lcitaço. 

Art. 31  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria e1tr em vigor na data da 

sua pubiicação retroagindo seus efeitos a 02 de abril de 2022. 

Numerada. registrada e publicada a prE!fle portaria, no Diária O 
Piauienses Edição que circulou,  no dia  

aI das Prefeituras 
de 2022. 

Umbelina W Siqueira da Silva Osório 
Agente Administrativo 

Praça Petrónio Portela, SJN, Ceiiro. 
Telefone: (89)3515-1105 
wwwfloriano.pi.gov.br E-mail: governo@íoriano.pi.gov.br  



ESTADO DO PIAUÍ 
PODER LEGISLATIVO FLS: --- ------- 

Câmara Municipal de Antônio Almeida ASS:  
CMAA-Pl 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNCIA 

'FLS. l4'.._.. 

PROC. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA/PI, inscrita no CNPJ sob n° 

04.086.423/0001-27, sediada na Praça Agostinho Varão, 176 - Centro - CEP; 64.855-000 Antônio 

Almeida/PI, aqui representada pelo Presidente, Senhor Fábio César Martins Oliveira, ATESTA para 

os fins de direito que a empresa M R A ARAUJO-PÚBLICA CONTRATAÇÃO ASSESSORIA, 

CONSULTORIA/TREINAMENTO, CNPJ N° 55.884.975/0001 -11, por seu responsável técnico Mareio 

Reis Azevedo Araújo, com endereço na Rua Francisca de Sousa Lima, n° 942, Bairro Planalto 

Sambaíba, Floriano/PI, CEP.-  64.803-710, executou os serviços de assessoria técnico-administrativa 

em contratações públicas, para esta Câmara Municipal, conforme contrato administrativo n° 

017/2024, no período de agosto de 2024 a dezembro de 2024. 

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços acima referidos foi realizada a contento 

e apresentou bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

Antônio Almeida/PI, 31 de dezembro de 2024. 

dl; 
Fábio César Martins Oliveira 

Vereador Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANTÔNIO ALMIEDA-PI 
End.: Praça Agostinho Varão, 176 - Centro - CEP: 64.855-000 Antônio Almeida/PI 



" tt P.IUNIIØAt. IsI 

ITAUEIRA 
MAIS AAI.IIO. VÀ5 0510 UWSOACI(S 

TERMO DE CONTRATO N2  044/2025 

PROCESSO 1\12  0033/2025 

"FLS.N'  »-/  
PROC. NÏLI._i.c  'f  

sTAr)oDoPIAuÍ 
PREEITURA MUNICIPAL C1 

CNPJ N° 06.554.901/0001-93 

Folha n.2  o  

Proc. ri  0,5  

Ass 

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPBTÁfÍA/PI E 

M R A ARAUJO .ASSESSORIA E TRENAMENTOS (PÚBLICA 

CONTRATAÇÃO ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO) PARA OS 

FINS QUE ESPECIFICAM. 

Aos oito dias do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ITAUEIRA, inscrita no CNPJ sob N2  06.554.091/0001-93, localizada à Av. Getúlio Vargas, n2  303, Centro - ltaueira - 

Piauí, representada pelo seu Prefeito, o Senhor Osmundo de Moraes Andrade, no exercício da competência que lhe 

foi atribuída regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

M R A ARAUJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS (PÚBLICA CONTRATAÇÃO ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO), 

CNPJ N2  55.884.975/0001-11, com endereço na Rua Francisca de Sousa Lima, 942, Bairro: Planalto Sambaíba, Floriano 

— P1, CEP: 64.803-710, representada por seu Sócio-Administrador, o Sr. Marcio Reis Azevedo Araújo, CPF:938.963.103-

30, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força 

do presente instrumento, e em conformidade com odisposto no artigo 89 e ss, da Lei n.2  14.133/2021, CONTRATO, 

com fundamento no artigo 74, III, "c" , da Lei n Ç  Lei 0 14.133/2021, conforme especificações constantes no Processo 

Administrativo n2  0033/2025, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS PARA O 

MUNICÍPIO DE lTAUEIRA/Pl. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.10 prazo de vigência do presente contrato será de 02 (dois) anos, contados a partir da assinatura, sendo certo que 

poderá ser renovado, nos termos do Art. 107, da Lei 14.133/2024. 

2.2 A cada exercicio, deverá ser apostilada a dotação dos respectivos créditos orçamentários em que correra a despesa. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR 

3.1 O Valor da proposta é o valor total do serviço prestado, ficando ajustado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

mensais, conforme Proposta de Preços da CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 

devidamente atestada por servidor designado para este fim, por meio de ordem bancária emitida em nome da 

contratada, para crédito na conta corrente por ela indicada. 

4.2 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, desde que não haja fator impeditivo provocado 

pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço do 

objeto licitado, juntamente com a Certidão Negativa da dívida ativa da União Certificado de Regularidade do FGTS, 

CNDT e Certidão Negativa Municipal. 

4v. Getúlio Vargas, n2. 303 Centro - ltaueira — P1 — CEP 64.820-000 

e-mail: prefeiwraitaueira@jgmaiI.com  



pF.,ruaA MUN$CPAL t" 

ITAUEIRA 
MA5 TQÂÀ4,O NOVAS OPRUNDADLS 

LS. 

pROC.,' O.. 
ESTADO DO PT: 

PRi:. FEITURA IUNICIPAJ? 
CNPJ NC)  O6.554.9O1/OOOi-9A 

_______ 
j Fo'ha n_j. - 

Proc. n C,(J'i5 
. Afl__ 

4.3 Nota Fiscal/Fatura será conferida e verificada a conformidade das especificaçoes
\

, quan
3S

ti , em s guida 
/ 

atestada pela comissão responsável pelo recebimento do objeto. 

4.4 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e ne''b vencimento 

dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação devidamente corrigida e válida, não 

ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração. 

4.5 Nenhum pagamento será efetuado ao adjudicatário enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de prestação dos serviços. 

4.6 A Prefeitura Municipal de ltaueira poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 As despesas com a execução deste contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

Unidade Orçamentaria: 03-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Projeto/Atividade: 2010-CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA E ASSESSORIS TÉCNICAS ESPECIALIZADAS 

Elemento de despesa: 3.3.90.35.00- SERVIÇOS DE CONSULTORIAS 

Fonte de Recursos 500 

Dotação 04.122.0401.2010.0000 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1 Caberá à CONTRATANTE:  

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante 

da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas 

neste Termo; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o cumprimento das formalidades 

legais. 

6.2 Caberá à CONTRATADA:  

- Assessoria Administrativa em Compras Públicas, Licitações e Contratos; 

b) - Assessoria e consultaria junto aos responsáveis no que diz respeito para adotar medidas indispensáveis à 

realização do procedimento licitatório, conforme estabelece a Lei Federal n2  14.133, de 01 de abril de 2021; 

C) - Assessoria e consultaria na elaboração de Minutas de editais, incluindo apoio técnico junto a Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referéncia, e demais instrumentos para viabilizar a contratação; 

d) - Acompanhamento e orientação durante todas as fases dos procedimentos licitatórios; 

e) - Assessoramento e Consultoria para funcionamento dos setores de Licitações e Compras; 

f) - Assessoria e Consultaria na elaboração de atas de julgamento e demais documentos relativos aos 

procedimentos licitatórios com base em parecer do Agende de Contratação; 

g) - Emitir declarações e relatórios relativos ao processo licitatório, quando solicitado; 

h) - Consultas por telefone, fax e e-mail, com retorno imediato, em forma de esclarecimentos e orientações; 

i) - Visita a Prefeitura Municipal de ltaueira/PI, visando à verificação sistemática dos procedimentos, práticas, 

atos, programas e o desenvolvimento dos trabalhos pertinentes às áreas acima mencionadas, pelo menos 01 (uma) 

Av. Getúlio Vargas, a2. 303 - Centro - Itaueira -  Pi  - CEP 64,820-000 

e-mail: preteiruraitaueira@gmail.com  
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vez por semana ordinariamente e, caso necessário, extraordinariamente quando solicitadqbem cõ erv$ por 

demanda em home Office; 

j) -Assessorar os servidores municipais, Pregoeiro e equipe de apoio, Agente de Contratação, nas realizações e 

no cronograma das licitações públicas e procedimentos administrativos inerentes; 

1) -Assessoramento na identificação da modalidade de licitação, elaboração dos editais, minutas de contratos, 

distratos e termos aditivos e outros atos relacionados aos procedimentos licitatórios; 

M) -Assessoramento nas publicações dos avisos de licitações, termos de homologações, termos de convocações, 

rescisões contratuais, termos de ratificação de procedimentos licitatórios; 

n) -Assessoramento aos responsáveis pelas licitações nas respostas as impugnações e recursos referentes a 

processos licitatórios; 

o) -Orientação na manutenção das licitações no sistema da Prefeitura até o empenho; 

p) -Acompanhamento da assinatura do contrato ou ata registro de preços, bem como todo o período da 

execução; 

q) -Assessoramento na análise de possíveis documentações exigíveis na assinatura do contrato; 

r) -Assessoramento quanto à abertura de processo administrativo sancionatório e acompanhamento do trâmite, 

conforme o caso; 

s) -Prestar assessoria ao Prefeito Municipal, Secretários Municipais, Controlador-Geral, Procurador Municipal e 

órgãos da Administração sobre quaisquer processos que envolvam contratação ou outras formas de ajuste, conforme 

solicitado, com presteza e celeridade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. Os preços dos serviços serão irreajustáveis, podendo ser realinhados para restabelecer o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como 

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, conforme disposto 

no artigo 124, II, da, da Lei n2  14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA —SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 

outros que o complementem, às sanções previstas no artigo 156, da Lei nQ 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, além das penalidades específicas, a sua rescisão com as 

consequências contratuais e legais. 

9.2 Constituem motivo de rescisão, os elencados ao artigo 155, da Lei n2  14.133/2021. 

9.3 A rescisão do contrato se dará na forma estpulada e prevista no artigo 137, da Lei n2  14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

10.1 0 presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 107 e art. 124, ambos da Lei a2  

14.133/2021, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

Av. Getúlio Vargas, n2. 303 - Centro - It3ueir3 - P1 - CEP 64.820-000 

e-mail: prefeituraitaueira@grnail.com  
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PRf'UA M.:NIC 

ITAUEI 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.10 Extrato do presente Contrato será publicado peta CONTRATANTE, em cumprimento ao.jpostd ho inci'I, do 

parágrafo único, do artigo 176, da Lei n 2  14.133/2021. 

MAt TAÜALHO. 'V*S OPOI TUND.CJ 

FLS.H' 

PROC. NJ 

R 

EST.DO DO PIAUÍ 
FEi URA MUNICIPAL 

CNPJ N° 06.554.901/000:1-93 ( Folha ri 

Proc. n/'ç J 

Assn 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE 

12.1 - A CONTRATADA responde civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa, 

no cumprimento do contrato, venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

correndo às suas expensas, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou 

prejuízos causados, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA— DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A servidora Raila Dias de França, CPF: 060.200.413-60, Portaria n9  056/2025, de 02/01/2025, acompanhará a 

execução do serviço, conforme disposto no artigo 11, da Lei n2  14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DAS COMUNICAÇÕES 

14.1- Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada 

por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 

comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro de ltaueira, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da execução do presente 

Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro, por mais 

privilegiado que o seja. 

15.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE. 

15.3 E por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

ltaueira-PI, 08 de janeiro de 2025. 

Osmundo de Moraes Andrade 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

M R A SSOR Ë TREINAMENTOS 

(PÚBLICA CONTR7AÇ,O ÁSSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO) 

( CNPJ N2 55.884.975/0001-11 

CONTRATADA 

Av. Getúlio Vargas, n2. 303 - Centro - ltaueira - P1 - CEP 64.820-000 

e-nai1: prefeituraitaucira@ygmail.com  
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FLS. N 

PROC. N 

RUBRICA: 

DADOS DO PROCESSO 

? 2025, na sede da Prefeitu 

   

ra Municipal de Barão de Grajaú o agente 

nálise da Documentação de Habilitação enviada para o e-mail indicado 

RELATÕR!CI DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2025 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

[TÉCNICO-ADMINISTRATIVA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Aos 24 dias do mês de janeiro d 

de contratação, infra assinado, realizou a 

no ato convocatório, amparado na Lei 14133/2021. Conforme 

apresentou os documentos solicitados no Termo de Referência na se 

conta anexo a empresa convocada 

guinte ordem: 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DESCRIÇÃO 
- 

EMISSÃO VALIDADE VALIDO? 

' CONTRATO SOCIAL - - 

CARTÃO CNPJ - - 

FICHA DE INSCRIÇÃO ESTADUAL - - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAL 19/12/2024 17/06/2025 SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAL 30/11/2024 29/01/2025 SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA ESTADUAL 30/11/2024 29/01/2025 SIM 
- 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 22/01/2025 22/04/2025 SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 22/01/2025 22/04/2025 SIM 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE COM O FGTS 03/01/2025 30/01/2025 SIM 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 11/01/2025 07/07/2025 SIM 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS - - - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA 22/01/2025 22/03/2025 SIM 

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA - - - 

A análise da documentação apresentada pela empresa M R A ARAÚJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS 

(PÚBLICA CONTRATAÇÃO ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO), inscrita no CNPJ n2  55.884.975/0001-

11, com sede na Rua Francisca de Sousa Lima, n9  942, Bairro Planalto Sambáíba, Floriano - P1, CEP 64.803-710, 

representada por seu sócio-administrador e responsávei técnico, Sr. Márcio Reis Azevedo Araújo, CPF n 

938.963.103-30, referente ao Processo Administrativo n9  002/2025, modalidade Inexigibilidade de Licitação n 

006/2025. 

A empresa apresentou a documentação exigida no Termo de Referência, atendendo aos requisitos de 

habilitação jurídica e de qualificação técnica solicitados. 

Consta nos autos atestado de capacidade técnica, além de documentos comprobatórios da experiência 

do sócio-administrador na área de licitações e contratos, demonstrando atuação contínua desde o ano de 2013, 

conforme portarias e registros funcionais anexos. 

O responsável técnico da empresa possui ampla expertise prática em assessoria e consultoria na área 

de contratações públicas, com 12 (doze) anos de experiência comprovada, bem como diversos cursos de 

aperfeiçoamento voltados à Lei n2  14.133/2021, gestão pública e processos licitatórios, o que reforça sua 

capacidade técnica para o desempenho das atividades contratadas. 
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Célia ReginousaFeitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Diante da análise realizada, verifica-se que a erpresa M R A ARAÚJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS 

atendeu integralmente às exigências de habilitação previstas, não havendo impedimentos para sua contratação 

nos termos do processo em epígrafe. 

Portanto conclui-se que os documentos de habilitação estão em compatibilidade com o Termo de 

Referência e com o previsto nos artigos 62 a 68 da Lei 14.133/2021, portanto, atende plenamente aos requisitos 

de habilitação. Nada mais havendo a declarar devolvem-se os autos à autoridade competente para as demais 

providências. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 24 de janeiro de 2025 
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DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1 002/2025 

N2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

-o F LS. N 6  

RØ PROC.  N29J0.  6  

MAÚ 
RUBRICA   DE 

DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

VALOR ESTIMADO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Procuradoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

S epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 42, do 

art. 53 da Lei 14.133/2021. 

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoria técnico-

administrativa em contratações públicas, por meio de inexigibilidade de licitação, fundamenta-se no artigo 74, 

inciso III, alínea 'c, da Lei n2  14.133/2021. A justificativa para a inexigibilidade decorre da impossibilidade de 

competição, considerando a singularidade técnica dos serviços prestados e a notória especialização de seus 

profissionais na área de contratações públicas. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS 

A escolha recaiu sobre a empresa M R A ARAÚJO ASSESSORIA E TREINAMENTOS (PÚBLICA 

i CONTRATAÇÃO ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO), inscrita no CNPJ n2  55.884.975/0001-11, com 

sede na Rua Francisca de Sousa Lima, n2  942, Bairro Planalto Sambaíba, Floriano/PI, CEP 64.803-710, 

representada por seu sócio-administrador e responsável técnico, Sr. Mareio Reis Azevedo Araújo, CPF n2  

938.963.103-30. 

Após a identificação da empresa e a realização de pesquisa acerca da atuação dos profissionais que a 

integram, foram solicitadas a proposta de preço e a documentação de habilitação. 

Constatou-se, de forma fundamentada, a pertinência e a vantajosidade da contratação, tendo em vista 

as comprovações apresentadas de experiência prévia na área, formação acadêmica em Direito do responsável 

técnico, bem como diversos cursos de aperfeiçoamento em licitações e contratos públicos, promovidos por 

escolas de governo e instituições privadas de capacitação. Tais qualificações evidenciam a capacidade técnica 

necessária para a execução dos serviços e demonstram que a metodologia de trabalho da empresa é a mais 

adequada à plena satisfação do objeto proposto. 
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No tocante ao preço ofertado, foi rtaliz:da pesquisa de mercado por meio do SINC CONTRATA, 

considerando valores praticados por outros entes municipais. Verificou-se que o valor proposto encontra-se 

compatível com a média de mercado, sobretudo quando considerados o nível de conhecimento técnico exigido, 

as responsabilidades inerentes ao serviço e a natureza da assessoria, que envolve a efetiva execução e 

acompanhamento das soluções propostas - diferentemente da consultaria, que possui caráter mais teórico e 

indicativo. 

Ressalta-se, ainda, que embora tenha sido apresentado apenas um atestado de capacidade técnica, o 

sócio-administrador e proprietário da empresa, Sr. Mareio Reis Azevedo Araújo, possui ampla experiência 

comprovada na área de licitações e contratos, atuando desde o ano de 2013, conforme demonstram as portarias 

e documentos comprobatorios anexos. Tal vivencia pratica, consolidada ao longo de 12 anos de experiencia, 

confere à empresa notória expertise em assessoria e execução de atividades relacionadas às contratações 

públicas, sendo este um fator determinante para a escolha da contratada. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Embora a contratação seja realizada por inexigibilidade de licitação, foi conduzida uma pesquisa de preços, 

considerando: 

• Contratos e processos administrativos disponíveis nos portais de transparência de outros municípios; 

• Publicações no Diário Oficial da FAMEM; 

• Dados do Sistema SINC CONTRATA do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

Com base nessa análise, verificou-se que os valores praticados por outras empresas e profissionais que atuam 

na mesma área são compatíveis com a proposta apresentada pela empresa contratada, que ofertou o valor de 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais) mensais. Esse valor atende aos princípios da razoabilidade e economicidade, 

sendo condizente com a complexidade e a especialização dos serviços prestados. 

Em anexo, segue a minuta do contrato administrativo para apreciação e aprovação. 

Adicionalmente, informamos que, conforme certidão orçamentária, as despesas estão em 

conformidade com o Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual 

(LOA), nos termos do artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n2  101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 27 de janeiro de 2025 

t  
Célia Regi Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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Processo n° 002/2025- Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA. 

Parecer n°002/2025 - PGM 

Assunto: Inexigibilidade de licitação. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICO-
ADMINISTRATIVA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, a fim de atender 
às necessidades do Município de Barão de Grajaú - MA. 

Fundamentação Legal: art. 74, III, c da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais 
artigos. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo do Agente de Contratação, 
com vistas à análise e elaboração de parecer jurídico acerca da possibilidade de 
contratação direta da empresa M. R. A. ARAÚJO ASSESSORIA E 
TREINAMENTOS, CNPJ: 55.884.975/0001-11, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA EM 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, a fim de atender às necessidades do Município 
de Barão de Grajaú - MA. 

Aos autos, vieram acostados os seguintes documentos, 
indispensáveis à emissão do respectivo parecer jurídico: 

a) Documento de Formalização da Demanda - DFD; 

b) Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

c) Mapa de Gerenciamento de Riscos; 

d) Termo de Referência; 

1) Dotação orçamentária e Declaração de adequação; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 
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II- Fundamentação jurídica 

A análise da viabilidade da contratação de serviços de assessoria 
técnico-administrativa em contratações públicas, sem a realização de licitação 
deve, primeiramente, considerar os dispositivos legais estabelecidos pela Lei n 
14.133/2021, que regula as licitações e contratos administrativos no Brasil. A 
referida lei, conhecida como Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
traz uma série de inovações e diretrizes que visam garantir maior eficiência, 
transparência e controle na gestão pública. 

A inexigibilidade de licitação é uma das modalidades de 
contratação direta prevista no Art. 74, inciso III, "c", da Lei Federal n° 14.133 de 
01 de abril de 2021, condicionando aos casos concretos em que a Administração 
comprove a efetiva inviabilidade de competição. É com base nesta premissa que 
o gestor público deve alicerçar decisão quanto às contratações diretas por 
inexigibilidade. 

Vejamos o que dispõe o dispositivo legar ao norte aludido, in 
verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

(e..) 

c — assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; 

A notória especialização é definida no § 1° do artigo 74 como 
sendo aquela que é singular, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
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experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros 
requisitos relacionados com as atividades desenvolvidas. Esta especialização não 
pode ser confundida com a simples habilitação técnica ou experiência comum. 

Para que a contratação direta por inexigibilidade seja válida, é 
imprescindível que a administração pública comprove a singularidade do objeto 
contratado e a notória especialização do contratado. A singularidade do objeto se 
refere à especificidade e à complexidade dos serviços técnicos especializados que 
não podem ser fornecidos por qualquer profissional ou empresa, mas apenas por 
aqueles que detêm conhecimentos e habilidades excepcionais na área. 

No caso específico da contratação de serviços assessoria técnico-
administrativa em contratações públicas é necessário demonstrar que tais 
serviços são de natureza predominantemente intelectual e que o contratado 
possui notória especialização. Tal comprovação pode ser feita mediante a 
apresentação de documentos que atestem a qualificação técnica do profissional 
ou da empresa, como certificados, diplomas, publicações relevantes na área, 
histórico de experiências anteriores bem-sucedidas e recomendações. 

Ademais, é essencial que a administração pública justifique a 
inviabilidade de competição para o objeto contratado. Essa justificativa deve ser 
fundamentada em uma análise detalhada das necessidades e desafios específicos 
enfrentados pela administração municipal que requerem soluções inovadoras e 
especializadas. 

A contratação direta por inexigibiidade também deve observar 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, conforme estabelecido no caput do artigo 37 da Constituição Federal. 
Estes princípios norteiam toda a atuação da administração pública e devem ser 
rigorosamente observados para garantir a legitimidade e a transparência do 
processo de contratação. 

Além disso, conforme o artigo 75 da Lei n° 14.133/2021, é 
necessário que a administração pública elabore um processo administrativo 
formal que contenha a justificativa para a contratação direta, a razão da escolha 
do contratado e a justificativa do preço. Este processo administrativo deve ser 
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instruído com todos os documentos necessários para comprovar a regularidade 
da contratação. 

Outro ponto relevante é que a contratação direta por 
inexigibilidade deve ser amplamente divulgada pela administração pública, 
conforme o disposto no artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. A publicidade da 
contratação é fundamental para garantir a transparência do processo e permitir 
o controle social sobre os atos da administração pública. 

Por fim, cabe ressaltar que a legislação prevê mecanismos de 
controle interno e externo para fiscalizar as contratações diretas realizadas pela 
administração pública. O Tribunal de Contas competente tem o poder-dever de 
fiscalizar tais contratações, verificando sua conformidade com os dispositivos 
legais e princípios administrativos. 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação de serviços de 
assessoria técnico-administrativa em contratações públicas, sem a realização de 
licitação, é viável desde que sejam observadas as disposições legais pertinentes, 
especialmente as previstas nos artigos 74 e 75 da Lei n° 14.133/2021. É 
fundamental que a administração pública comprove a inviabilidade de 
competição, a notória especialização do contratado e justifique adequadamente 
a necessidade da contratação direta. 

A adoção de um processo administrativo formal, com ampla 
divulgação e instruído com todos os documentos necessários para comprovar a 
regularidade da contratação, é imprescindível para garantir a transparência e a 
legitimidade do processo. Além disso, o cumprimento rigoroso dos princípios 
constitucionais da administração pública é essencial para assegurar uma gestão 
eficiente e transparente. 

Considerando os desafios enfrentados pela administração 
pública municipal e a necessidade de aprimorar suas contratações públicas, a 
contratação de serviços de assessoria técnico-administrativa em contratações 
públicas para atender as necessidades do município de Barão de Grajaú - MA, 
sem a realização de licitação, pode ser uma estratégia válida e eficaz. No 
entanto, é crucial que todas as exigências legais sejam rigorosamente 
observadas para evitar questionamentos futuros e garantir a conformidade 
com os princípios administrativos. 
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Portanto, recomenda-se à administração municipal seguir as 
diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, adotando todas as medidas 
necessárias para justificar adequadamente a contratação direta e assegurar sua 
regularidade perante os órgãos de controle. A transparência e a eficiência na 
gestão pública são objetivos essenciais que devem ser perseguidos com rigor e 
diligência pela administração municipal. 

Além dos aspectos já abordados na primeira parte deste parecer, 
é necessário aprofundar alguns pontos específicos que são fundamentais para a 
plena compreensão da viabilidade da contratação de serviços de assessoria 
técnico-administrativa em contratações públicas para atender as necessidades 
do município de Barão de Grajaú - MA. 

Primeiramente, a Lei n° 14.133/2021, ao tratar da inexigibiidade 
de licitação, exige que a administração pública comprove a inviabilidade de 
competição. Essa inviabilidade é caracterizada pela impossibilidade prática de se 
realizar um processo licitatório competitivo para a contratação de serviços 
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, conforme 
mencionado no artigo 74, inciso III. O conceito de inviabilidade de competição 
deve ser compreendido como uma situação em que não há alternativas viáveis 
no mercado que possam atender às necessidades específicas da administração 
pública com a mesma qualidade e especialização. 

A singularidade do objeto contratado é outro ponto crucial. 
Para que se justifique a inexigibiidade de licitação, os serviços de assessoria e 
consultoria devem ser singulares, ou seja, devem possuir características únicas 
que os diferenciem de serviços comuns. Isso pode incluir um conjunto específico 
de conhecimentos especializados, metodologias exclusivas ou. experiência 
comprovada em situações semelhantes às enfrentadas pela administração 
municipal. A singularidade do objeto deve ser detalhadamente descrita no 
processo administrativo, demonstrando que os serviços contratados são únicos e 
indispensáveis. 

A notória especialização do contratado é definida pelo § 10 do 
artigo 74 da Lei n° 14.133/2021. Este dispositivo estabelece que a notória 
especialização decorre do reconhecimento público do desempenho, da 
experiência e das qualificações excepcionais do profissional ou empresa 
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contratada. Para comprovar a notória especialização, a administração pública 
pode utilizar diversos documentos, tais como certificados de cursos avançados, 
diplomas acadêmicos, publicações científicas, premiações, recomendações de 
outros órgãos públicos e históricos de projetos bem-sucedidos. 

Além disso, o processo administrativo que fundamenta a 
contratação direta deve ser robusto e bem documentado. Conforme o artigo 75 
da Lei n° 14.133/2021, é necessário que o processo administrativo contenha a 
justificativa para a contratação direta, a razão da escolha do contratado e a 
justificativa do preço. A justificativa do preço deve ser elaborada com base em 
pesquisa de mercado ou em outros critérios objetivos que demonstrem que o 
valor contratado é compatível com os preços praticados no mercado para 
serviços similares. 

A transparência é um princípio fundamental que deve ser 
observado em todo o processo de contratação direta por inexigibilidade. O artigo 
94 da Lei n° 14.133/2021 estabelece que as contratações diretas devem ser 
divulgadas amplamente para garantir o controle social e a fiscalização por parte 
dos órgãos competentes. A publicidade dos atos administrativos é essencial para 
assegurar a legitimidade e a confiança da população nas ações da administração 
pública. 

A observância dos princípios constitucionais da administração 
pública, especialmente aqueles previstos no caput do artigo 37 da Constituição 
Federal (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), é 
indispensável para garantir a regularidade e a legitimidade da contratação direta. 
A administração pública deve atuar com transparência, justificando 
detalhadamente suas decisões e assegurando que todos os atos sejam pautados 
pela legalidade e pela moralidade administrativa. 

Para assegurar a viabilidade da contratação de serviços de 
assessoria técnico-administrativa em contratações públicas para atender as 
necessidades do município de Barão de Grajaú-MA sem licitação, recomenda-
se que a administração municipal adote uma série de medidas estratégicas: 
Realizar um levantamento detalhado das necessidades especificas da 
administração municipal que justifiquem a contratação dos serviços 
especializados; Identificar profissionais ou empresas que possuam notória 
especialização na área de Direito Público Municipal, comprovada por meio de 
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documentos e referências relevantes; Elaborar um processo administrativo 
formal contendo todas as justificativas necessárias para a contratação direta, 
incluindo a inviabilidade de competição, a singularidade do objeto e a notória 
especialização do contratado; Garantir que o processo administrativo esteja 
instruído com todos os documentos necessários para comprovar a regularidade 
da contratação, incluindo pesquisas de mercado para justificar o preço 
contratado; Assegurar ampla divulgação da contratação direta, conforme exigido 
pelo artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, para garantir transparência e permitir o 
controle social; Observar rigorosamente os princípios constitucionais da 
administração pública em todas as etapas do processo de contratação direta; 
Submeter o processo administrativo à análise prévia dos órgãos de controle 
interno para verificar sua conformidade com as disposições legais antes da 
formalização do contrato; Manter uma comunicação clara e transparente com o 
Tribunal de Contas competente, fornecendo todas as informações e documentos 
necessários para facilitar a fiscalização e evitar questionamentos futuros. 

Seguindo essas diretrizes, a administração municipal poderá 
justificar adequadamente a contratação direta por inexigibiidade e assegurar sua 
regularidade perante os órgãos de controle. A adoção dessas medidas garantirá 
não apenas a conformidade legal do processo, mas também contribuirá para uma 
gestão pública mais eficiente e transparente. 

Em conclusão, a contratação de serviços de assessoria técnico-
administrativa em contratações públicas para atender as necessidades do 
município de Barão de Grajaú - MA sem licitação é viável desde que sejam 
rigorosamente observadas as disposições legais previstas na Lei n° 14.133/2021. 
A administração municipal deve comprovar a inviabilidade de competição, a 
singularidade do objeto contratado e a notória especialização do contratado, além 
de adotar todas as medidas necessárias para justificar adequadamente a 
contratação direta e assegurar sua regularidade perante os órgãos de controle. 
Dessa forma, será possível promover uma gestão pública mais eficiente e 
transparente, em conformidade com os princípios administrativos e as diretrizes 
estabelecidas pela nova legislação. 

Diante do exposto e considerando todas as normativas e 
argumentações jurídicas abordadas e aplicáveis ao caso em questão, concluo a 
consulta solicitada. Este parecer, embasado em criteriosa análise, reflete meu 

Ruo Seroo do Moto, 414, Centro. Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituramunicipal.2025@hotmail.com  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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entendimento jurídico sobre a matéria, devendo ser considerado corno tal para 
os devidos fins - e sem que perca o caráter meramente opinativo e interpretativo. 

Conclusão 

Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 
continuidade ao procedimento de contratação direta, com base nos documentos 
e argumentos supracitados, referente à contratação direta, mediante 
inexigibilidade de licitação, da empresa M. R. A. ARAÚJO ASSESSORIA E 
TREINAMENTOS, CNPJ n° 55.884.975/0001-11, especializada em assessoria 
técnico-administrativa em contratações públicas para atender as necessidades 
do município de Barão de Grajaú - MA. 

S.M.J., este é o meu parecer, que submetemos à análise da 
Autoridade Superior. 

Barão de Grajaú-MA, 29 de janeiro de 2025. 

Júlio César Primeiro Oliveira Teixeira 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú - MA 

OAB/MA n° 13.719 
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DESPACHO PARA PARECER CONTROLE INTERNO 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERE NCIADOR:  

002/2025 

006/2025 

INEXIGIBILIDADE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: 

VALOR ESTIMADO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 

Senhor Controlador, 

Encaminhamos para sua análise e elaboração de parecer o Processo Administrativo n9  002/2025, que 

trata da contratação direta, na modalidade de inexigibilidade de licitação, para a contratação de empresa para 

prestação de serviços de assessoria técnico-administrativa em contratações públicas, a ser realizada com a 

empresa M R A ARAUJO-PÚBLICA CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO, CNPJ: 

55.884.975/0001-11. 

Solicitamos a análise dos documentos apresentados e a verificação da conformidade legal da 

contratação, com base na Lei 14.133/2021, emitindo parecer conclusivo sobre a viabilidade do prosseguimento 

do processo e autorização para contratação. 

Atenciosamente. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 29 de janeiro de 2025 

(LLkW L) 

Céli a ReØna Sousa Feitosa 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

Prefeitura Municipal de 8arão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.ba raodegrajau. rna.gov.br  
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ESTADO DO MARANHÃO RUBRICA: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.82210001-44 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 
(CONTROLE INTERNO) 

1. DADOS DO PROCESSO 

CAMPO 

N° PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 

N° DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO/LICITAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO SOLICITANTE: 

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE ASSESSORIA TÉCNICA 
ADMINISTRATIVA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

OBJETO: 

  

   

LICITANTE/CONTRATADO EM 
ANÁLISE: 

 

M R A ARAUJO CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, 
CONSULTORIA/TREINAMENTO 

CN PJ/CP F: 

 

55.884.97510001-11 

Caso): 
r • Lei n° 14.133/2021 

2. METODOLOGIA E ESCOPO DA ANÁLISE 
O presente relatório visa analisar a documentação de habilitação da M R A ARAUJO 

CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO para atestar a 
conformidade com as exigências legais (Arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021 e outras normas 
aplicáveis) e do Termo de Referência/Edital, para fins de subsídio à decisão final da autoridade 
competente e ao controle da legalidade pelo órgão de Controle Interno. 
A análise concentrou-se na verificação dos documentos listados, com foco em: 

e Existência e validade das certidões e documentos. 

e Compatibilidade do objeto social com o objeto da contratação. 

e Atendimento aos requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira, quando 
exigidos. 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ANALISADOS E CONFORMIDADE 
A verificação dos documentos apresentados seguiu o Termo de 

Referência/Edital/Minuta de Contrato e as disposições da Lei n° 14.13312021, em especial 
quanto à Qualificação Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, e, quando for o caso, Técnica e 
Econômico-Financeira. 
4. ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO 
4.1. Conclusão da Habilitação: 

A Controladoria Geral do Municipio constatou que a documentação de habilitação da 
M R A ARAUJO CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO atendeo 
atende as exigências previstas no Termo de Referência/Edital e na legislação aplicável (Lei n° 
14.133/2021). 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpmbg2025(ajiriail.con 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRÁJtJ -- 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 

4.2. Detalhamento e Fundamentação: 
• Em Casos de Conformidade (SIM em todos os campos obrigatórios): 

Os documentos apresentados demonstram a capacidade jurídica, a regularidade 
fiscal, social e trabalhista, e, se aplicável, a qualificação técnica e a situação 
econômico-financeira do licitante/contratado, em conformidade com os artigos 
62 a 70 da Lei n°14.133/2021. 

A análise de habilitação, no contexto desta contratação direta, visa 
primordialmente garantir a idoneidade e a capacidade do Contratado, requisitos 
que foram totalmente atendidos conforme documentação. 

S. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 
Diante do exposto, os documentos de habilitação encontram-se Em Conformidade com 

o Termo de Referência/Edital/processo, e com o previsto nos artigos 62 a 70 da Lei n° 
14.133/2021. 

Portanto, para fins de legalidade e segurança da contratação, a Controladoria 
RECOMENDA a Homologação da Habilitação. 

Encaminhe-se o presente Relatório ao Comissão Permanente de Licitação as devidas 
providências e sequência processual. 

Barão de Grajaú, Maranhão, 30 de janeiro de 2025 

IDALIO ALVES NOGUEIRA 
Controladoria Geral do Município 

Portaria 007/2025 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: gabpnibg2025gmail.com   



DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2025 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) - 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

VALOR ESTIMADO: 1  R$  180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
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AUTORIZAÇÃO PA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento na Lei 14.133/2021, Art. 74, III, "c" - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO a manifestação favorável do Órgão de assessoramento jurídico, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

CONSIDERANDO a manifestação favorávei do órgão de assessoramento do controle interno, quanto ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato, Estudo Técnico Preliminar e Justificativa da 

Contratação, e; 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE n2  006/2025 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS, nos termos da Lei 

14.133/2021, Art. 741  III, "c" - Inexigibilidade - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA, 

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  002/2025, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa M 

R A ARAUJO-PÚBLICA CONTRATAÇÃO, ASSESSORIA, CONSULTORIA/TREINAMENTO, CNPJ: 55.884.975/0001-11. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov. br 



Barão de Grajaú — MA, 31 de janeiro de 2025 

Mandkldà\CarmoAires  \ 
Secretario Municipal de Administração 

TAøA. 00PA 

A contratação terá seu valor global no importe de R$ 180.000,00 (cento e oi tenta mil reais) em conformidade 

com a proposta apresentada. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  



N PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 

TÉCNICO-ADMINISTRATIVA EM CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

VALOR ESTIMADO: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 

N PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 006/2025 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

PREÂMBULO 

Aos 06 de fevereiro de 2025, após analisado o resultado da Inexigibilidade n° 006/2025, referente ao 

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a 

presente dispensa de licitação, inexigibilidade, conforme os documentos constante nos autos do 

processo administrativo, em conformidade com o Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 

71. da Lei 14.133/2021. 

Barão de Grajaú - MA, 06 de Fevereiro de 2025 

Mano'j do'Carmo Aires 

Autoridade Competente 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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